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AVISO DE LICITAÇÃO 

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2020.67.802744PA

PREGÃO ELETRÔNICO N° 02/2021/CPL/IPAM, MENOR PREÇO.

OBJETO:  Aquisiçã�o de Scãnners,  com vistãs ã ãtender ãs demãndãs pertinentes ão Instituto de
Previde�nciã  e  Assiste�nciã  dos  Servidores  do  Municí"pio  de  Porto  Velho,  conforme  condiço� es,
quãntidãdes e exige�nciãs estãbelecidãs neste instrumento. 

VALOR ESTIMADO: R$ 48.033,20 (quãrentã e oito mil, trintã e tre�s reãis e vinte centãvos).

DATA DE ABERTURA: 20 de Mãio de 2021 ã0 s 10h30min (horã" rio de Brãsí"liã). 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.comprãsnet.gov.br

UASG: 927154 – Instituto de Previde�nciã e Assiste�nciã dos Servidores do Municí"pio de Porto Velho
– IPAM.

LIMITE PARA ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES AO EDITAL: Ate"  03 (tre�s) diãs u" teis ãntes dã
dãtã fixãdã pãrã ãberturã dã sessã�o. 

MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO.

DISPONIBILIDADE DO EDITAL: O Instrumento Convocãto" rio  e todos os elementos integrãntes
encontrãm-se  disponí"veis  pãrã  consultã  e  retirãdã  somente  nos  endereços  eletro� nicos:
www.ipãm.ro.gov.br e www.comprãsnet.gov.br

Porto Velho – RO, 04 de mãio de 2021

QUEILA ISRAEL DA SILVA
Pregoeirã
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EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N°: 02/2021/CPL/IPAM 

1 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

1.1. O  INSTITUTO  DE  PREVIDÊNCIA  E  ASSISTÊNCIA  DOS  SERVIDORES  DO  MUNICÍPIO  DE
PORTO VELHO – IPAM,  por meio de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio,  nomeãdã por forçã dãs
disposiço� es  contidãs  nã  Portãriã  nº  98/2021,  publicãdã  no  Diã" rio  Oficiãl  dos  Municí"pios
Rondonienses nº  2944 do diã  14 de Abril  de 2021, tornã pu" blico que se encontrã ãutorizãdã ã
reãlizãçã�o dã licitãçã�o nã modãlidãde de PREGÃO, nã formã ELETRÔNICA, sob o nº 02/2021, do
tipo MENOR PREÇO, ãdjudicãçã�o  POR ITEM, tendo por finãlidãde ã quãlificãçã�o de empresãs e ã
seleçã�o dã propostã mãis vãntãjosã, conforme disposiço� es descritãs neste editãl e seus ãnexos, em
conformidãde com ãs Leis Federãis 10.024/19 e  nº 8.666/93 e suãs ãlterãço� es ã quãl se ãplicã
subsidiãriãmente ã modãlidãde de Pregã�o, com os Decreto Municipãl nº 16.687, de 15 de mãio de
2020  e  suãs  ãlterãço� es,  Decreto  Federãl  n°  10.024,  de  20  de  setembro  de  2019,  com  ã  Lei
Complementãr nº 123/06 e demãis legislãço� es vigentes.

1.2. A Secretãriã de Logí"sticã e Tecnologiã dã Informãçã�o – SLTI, do Ministe"rio do Plãnejãmento,
Orçãmento e Gestã�o, ãtuã como OG rgã�o provedor do Sistemã Eletro� nico do COMPRASNET;

1.3. Sempre serã"  ãdmitido que o presente Editãl de Licitãçã�o, nã modãlidãde PREGAJ O, nã formã
ELETROK NICA, foi cuidãdosãmente exãminãdo pelãs LICITANTES, sendo ãssim, nã�o se isentãrã�o do
fiel cumprimento dos dispostos neste editãl e seus ãnexos, devido ã0  omissã�o ou neglige�nciã oriundã
do desconhecimento ou fãlsã interpretãçã�o de quãisquer de seus itens;

1.4. O instrumento convocãto" rio e todos os elementos integrãntes encontrãm-se disponí"veis, pãrã
conhecimento  e  retirãdã,  no  endereço  eletro� nico:  www.comprãsgovernãmentãis.gov.br,
www.ipãm.ro.gov.br 

1.5. A sessã�o inãugurãl deste PREGAJ O ELETROK NICO dãr-se-ã"  por meio do sistemã eletro� nico, nã
dãtã e horã" rio, conforme ãbãixo:

DATA DE ABERTURA: 20/05/2021
HORÁRIO: 10h30min. (HORÁRIO DE BRASÍLIA – DF)
ENDEREÇO ELETRÔNICO: https://www.  comprãsgovernãmentãis  .gov.br/  
UASG: 927154 – Instituto de Previde�nciã e Assiste�nciã dos Servidores do Municí"pio de Porto Velho
- IPAM.

1.6. Nã�o hãvendo expediente ou ocorrendo quãlquer fãto superveniente que impeçã ã ãberturã do
certãme  nã  dãtã  mãrcãdã,  ã  sessã�o  serã"  ãutomãticãmente  trãnsferidã  pãrã  o  primeiro  diã  u" til
subsequente, no mesmo horã" rio e locãis estãbelecidos no preã�mbulo deste Editãl, desde que nã�o
hãjã comunicãçã�o do Pregoeiro em contrã" rio.
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1.7. Os horã" rios mencionãdos neste Editãl de Licitãçã�o referem-se ão horã" rio oficiãl de Brãsí"liã –
DF.

1.8.  Estã Licitãçã�o encontrã-se formãlizãdã e ãutorizãdã por meio do Processo Administrãtivo nº
2020.67.802744PA, e destinã-se ã gãrãntir ã observã�nciã do princí"pio constitucionãl dã isonomiã e
ã selecionãr ã propostã mãis vãntãjosã pãrã ã Administrãçã�o Pu" blicã e serã"  processãdã e julgãdã
em  estritã  conformidãde  com  os  princí"pios  bã" sicos  dã  legãlidãde,  dã  impessoãlidãde,  dã
morãlidãde,  dã  iguãldãde,  dã  publicidãde,  dã  probidãde  ãdministrãtivã,  dã  vinculãçã�o  ão
instrumento convocãto" rio, do julgãmento objetivo de que lhe sã�o correlãtos. 

2 – DAS DISPOSIÇÕES DO OBJETO

2.1. DO OBJETO: Aquisiçã�o de Scãnners, com vistãs ã ãtender ãs demãndãs pertinentes ão Instituto
de Previde�nciã e  Assiste�nciã dos Servidores do Municí"pio de Porto  Velho,  conforme condiço� es,
quãntidãdes e exige�nciãs estãbelecidãs neste instrumento. 

2.1.1. Em cãso de discordã�nciã existente entre ãs especificãço� es deste objeto descritãs no
endereço eletro� nico – COMPRASNET/CATMAT, e ãs especificãço� es constãntes no ANEXO I
deste Editãl – Termo de Refere�nciã, prevãlecerã�o ãs u" ltimãs.

2.2. Local/Horário da Entrega: Ficãm ãquelãs estãbelecidãs no subitem 5.1   do Anexo I – Termo de  
Refere�nciã  ,   ãs  quãis  forãm  devidãmente  ãprovãdãs  pelo  ordenãdor  de  despesã  do  o" rgã�o
requerente.

2.3.  Garantia: Ficãm ãquelãs estãbelecidãs no item 6 do   Anexo I – Termo de Refere�nciã  ,   os quãis
forãm devidãmente ãprovãdos pelo ordenãdor de despesã do o" rgã�o requerente.

2.4.  Do  Recebimento:  Ficãm  ãquelãs  estãbelecidãs  no  subitem  5.9  do    Anexo  I  –  Termo  de  
Refere�nciã  ,   ãs  quãis  forãm  devidãmente  ãprovãdãs  pelo  ordenãdor  de  despesã  do  o" rgã�o
requerente.

2.5.  Do Prazo de Entrega:  Ficãm ãquelãs estãbelecidãs  no subitem 5.8 do    Anexo I – Termo de  
Refere�nciã  ,   ãs quãis forãm devidãmente ãprovãdãs pelã Comissã�o de Recebimento de Serviços e
Mãteriãis.

3 – DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

3.1. Até 03 (três) dias úteis que anteceder a abertura da sessão pública ,  quãlquer cidãdã�o e
licitãnte poderã"  IMPUGNAR o instrumento convocãto" rio deste PREGAJ O ELETROK NICO, conforme ãrt.
22 do Decreto Municipãl nº 16.687/20, devendo o licitãnte mencionãr o nu" mero do pregã�o, o ãno e
o  nu" mero  do  processo  licitãto" rio,  mãnifestãndo-se  PREFERENCIALMENTE  viã  e-mãil:
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cpl@ipam.ro.gov.br, ou ãindã, protocolãr o originãl junto ão Protocolo do IPAM, no horã" rio dãs
08h00min. ã0 s 14h00min., de segundã-feirã ã sextã-feirã, situãdo nã Av. Cãrlos Gomes, 1645 – Bãirro
Sã�o Cristo" vã�o, CEP: 78.901-200 em Porto Velho/RO.

3.1.1. Cãberã"  ão Pregoeiro, ãuxiliãdo pelã equipe de ãpoio, decidir sobre ã impugnãçã�o no
prazo de 02 (dois) dias úteis, conforme ãrt. 22, § 1º do Decreto Municipãl nº 16.687/20.

3.1.2. A decisã�o do Pregoeiro quãnto ã0  impugnãçã�o serã"  informãdã preferenciãlmente viã e-
mãil  (ãquele  informãdo nã  impugnãçã�o),  e  ãindã ãtrãve"s  do  cãmpo pro" prio  do Sistemã
Eletro� nico do site Comprãsnet, ficãndo o licitãnte obrigãdo ã ãcessã" -lo pãrã obtençã�o dãs
informãço� es prestãdãs pelo Pregoeiro. 

3.1.3. Acolhidã ã0  impugnãçã�o contrã o ãto convocãto" rio, desde que ãltere ã formulãçã�o dã
propostã de preços, serã"  definidã e publicãdã novã dãtã pãrã reãlizãçã�o do certãme.

3.1.4.  Até  24  (vinte  e  quatro)  horas  da  sessão  inaugural,  o  Pregoeiro  deverã"
disponibilizãr ã respostã dã impugnãçã�o protocolãdã, cãso contrã" rio, o Pregoeiro ãntes dã
dãtã  e  horã" rio  previsto  suspenderã"  o  certãme  licitãto" rio,  pãrã  confecçã�o  dã  respostã
pretendidã, e ãssim, definir umã novã dãtã pãrã ã reãlizãçã�o do referido certãme.

4 – DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

4.1. Os pedidos de esclãrecimentos,  decorrentes de du" vidãs nã interpretãçã�o deste Editãl e seus
ãnexos,  e  ãs  informãço� es  ãdicionãis  que  se  fizerem  necessã" riãs  ã0  elãborãçã�o  dãs  propostãs,
referentes  ão  processo  licitãto" rio  deverã�o  ser  enviãdos  o  Pregoeiro,  até  03  (três)  dias  úteis
anteriores à data fixada para abertura da sessão pública do PREGAJ O ELETROK NICO, conforme
ãrt.  21 do Decreto  Municipãl  nº  16.687/20,  mãnifestãndo-se  PREFERENCIALMENTE viã  e-mãil:
cpl@ipam.ro.gov.br, ou ãindã, protocolãr o originãl junto ão Protocolo do IPAM, no horã" rio dãs
08h00 ã0 s 14h00, de segundã-feirã ã sextã-feirã, situãdo nã Av. Cãrlos Gomes, 1645 – Bãirro Sã�o
Cristo" vã�o,  CEP:  78.901-200  em  Porto  Velho/RO,  devendo  o  licitãnte  mencionãr  o  nu" mero  do
Pregã�o, o ãno e o nu" mero do processo licitãto" rio. 

4.1.1. O Pregoeiro responderã"  ãos pedidos de esclãrecimentos no prãzo de 02 (dois) dias
úteis, contãdo dã dãtã do recebimento do pedido, e poderã"  requisitãr subsí"dios formãis ãos
responsã"veis  pelã  elãborãçã�o  do  Termo  de  Refere�nciã  ou  do  editãl  e  dos  seus  ãnexos,
conforme ãrt. 21, §1º do Decreto Municipãl nº 16.687/20.

4.2. As respostãs ã0 s du" vidãs formulãdãs, bem como ãs informãço� es que se tornãrem necessã" riãs
durãnte o perí"odo de elãborãçã�o dãs propostãs, ou quãlquer modificãçã�o introduzidã no editãl no
mesmo perí"odo,  serã�o  encãminhãdãs em formã de ãviso  de errãtãs,  ãdendos  modificãdores  ou
notãs de esclãrecimentos, ã0 s licitãntes que tenhãm ãdquirido o Editãl.
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5 – DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

5.1.  A  pãrticipãçã�o  nestã  licitãçã�o  importã  ã0  proponente  nã  irrestritã  ãceitãçã�o  dãs  condiço� es
estãbelecidãs  no  presente  Editãl,  bem  como,  ã  observã�nciã  dos  regulãmentos,  normãs
ãdministrãtivãs  e  te"cnicãs  ãplicã" veis,  inclusive  quãnto  ã  recursos.  A  nã�o  observã�nciã  destãs
condiço� es ensejãrã"  no sumã" rio IMPEDIMENTO dã proponente, no referido certãme. 

5.1.1. Nã�o cãbe ãos licitãntes, ãpo" s suã ãberturã, ãlegãçã�o de desconhecimento de seus itens
ou  reclãmãçã�o  quãnto  ão  seu  conteu" do.  Antes  de  elãborãr  suãs  propostãs,  ãs  licitãntes
deverã�o ler ãtentãmente o Editãl e seus ãnexos, devendo estãr em conformidãde com ãs
especificãço� es do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA)  .  

5.2. Como condiçã�o pãrã pãrticipãçã�o no Pregã�o, ã licitãnte ãssinãlãrã"  “sim” ou “nã�o” em cãmpo
pro" prio do sistemã eletro� nico, relãtivo ã0 s seguintes declãrãço� es:

5.2.1. que cumpre os requisitos estãbelecidos no ãrtigo 3° dã Lei Complementãr nº 123, de
2006, estãndo ãptã ã usufruir do trãtãmento fãvorecido estãbelecido em seus ãrts. 42 ã 49;

5.2.1.1. nos itens exclusivos pãrã pãrticipãçã�o de microempresãs e empresãs de pequeno
porte, ã ãssinãlãçã�o do cãmpo “nã�o” impedirã"  o prosseguimento no certãme;

5.2.1.2. nos itens em que ã pãrticipãçã�o nã�o for exclusivã pãrã microempresãs e empresãs
de pequeno porte, ã ãssinãlãçã�o do cãmpo “nã�o” ãpenãs produzirã"  o efeito de o licitãnte nã�o
ter direito ão trãtãmento fãvorecido previsto nã Lei Complementãr nº 123, de 2006, mesmo
que microempresã, empresã de pequeno porte.

5.2.3. que estã"  ciente e concordã com ãs condiço� es contidãs no Editãl e seus ãnexos;

5.2.4.  que cumpre os requisitos  pãrã  ã hãbilitãçã�o  definidos no Editãl  e  que ã propostã
ãpresentãdã estã"  em conformidãde com ãs exige�nciãs editãlí"ciãs;

5.2.5.  que  inexistem  fãtos  impeditivos  pãrã  suã  hãbilitãçã�o  no  certãme,  ciente  dã
obrigãtoriedãde de declãrãr ocorre�nciãs posteriores;

5.2.6. que nã�o empregã menor de 18 ãnos em trãbãlho noturno, perigoso ou insãlubre e nã�o
empregã menor de 16 ãnos, sãlvo menor, ã pãrtir de 14 ãnos, nã condiçã�o de ãprendiz, nos
termos do ãrtigo 7°, XXXIII, dã Constituiçã�o;

5.2.7.  que  ã  propostã  foi  elãborãdã  de  formã  independente,  nos  termos  dã  Instruçã�o
Normãtivã SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009.

5.2.8.  que  nã�o  possui,  em  suã  cãdeiã  produtivã,  empregãdos  executãndo  trãbãlho
degrãdãnte ou forçãdo, observãndo o disposto nos incisos III e IV do ãrt. 1º e no inciso III do
ãrt. 5º dã Constituiçã�o Federãl;

5.2.9.  que  os  serviços  sã�o  prestãdos  por  empresãs  que  comprovem  cumprimento  de
reservã  de  cãrgos  previstã  em  lei  pãrã  pessoã  com  deficie�nciã  ou  pãrã  reãbilitãdo  dã
Previde�nciã  Sociãl  e  que  ãtendãm  ã0 s  regrãs  de  ãcessibilidãde  previstãs  nã  legislãçã�o,
conforme disposto no ãrt. 93 dã Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.
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5.3.  A  declãrãçã�o  fãlsã  relãtivã  ão  cumprimento  de  quãlquer  condiçã�o  sujeitãrã"  o  licitãnte  ã0 s
sãnço� es previstãs em lei e neste Editãl.

5.4. Poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO as empresas que:

5.4.1. A pãrticipãçã�o neste pregã�o e"  exclusiva a microempresas, empresas de pequeno
porte e equiparadas a ME/EPP, fãce ão disposto no ãrt. 48, inciso I, dã Lei Complementãr
n° 147/2014. 

5.4.2. Atendãm ã0 s condiço� es deste Editãl e seus Anexos, inclusive quãnto ã0  documentãçã�o
exigidã pãrã hãbilitãçã�o, e estiverem devidãmente credenciãdos nã Secretãriã de Logí"sticã e
Tecnologiã dã Informãçã�o – SLTI, do Ministe"rio do Plãnejãmento, Orçãmento e Gestã�o, por
meio do site www.comprãsgovernãmentãis.gov.br

5.4.3. Poderã�o pãrticipãr destã Licitãçã�o, somente empresãs que estiverem regulãrmente
estãbelecidãs no Pãí"s,  cujã finãlidãde e rãmo de ãtividãde sejã compãtí"vel  com o objeto
destã Licitãçã�o.

5.4.4.  As  Licitãntes  interessãdãs  deverã�o  proceder  ão  credenciãmento  ãntes  dã  dãtã
mãrcãdã pãrã iní"cio dã sessã�o pu" blicã viã internet. 

5.4.5.  O  credenciãmento  dãr-se-ã"  pelã  ãtribuiçã�o  de  chãve  de  identificãçã�o  e  de  senhã,
pessoãl  e  intrãnsferí"vel,  pãrã  ãcesso  ão  Sistemã  Eletro� nico,  no  site
www.comprãsgovernãmentãis.gov.br. 

5.4.6.  O credenciãmento junto ão provedor do Sistemã implicã nã responsãbilidãde legãl
u" nicã  e  exclusivã  do  Licitãnte,  ou  de  seu  representãnte  legãl  e  nã  presunçã�o  de  suã
cãpãcidãde te"cnicã pãrã reãlizãçã�o dãs trãnsãço� es inerentes ão Pregã�o Eletro� nico. 

5.4.7. O uso dã senhã de ãcesso pelo Licitãnte e"  de suã responsãbilidãde exclusivã, incluindo
quãlquer  trãnsãçã�o  efetuãdã  diretãmente  ou  por  seu  representãnte,  nã�o  cãbendo  ão
provedor  do  Sistemã,  ou  dã  Comissã�o  Permãnente  de  Licitãço� es  –  CPL,  promotorã  dã
licitãçã�o,  responsãbilidãde  por  eventuãis  dãnos  decorrentes  do  uso  indevido  dã  senhã,
ãindã que, por terceiros. 

5.4.8.  A perdã dã senhã ou ã quebrã de sigilo deverã�o ser comunicãdãs ão provedor do
Sistemã pãrã imediãto bloqueio de ãcesso.

5.5. Não poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, empresas que estejam enquadradas
nos seguintes casos:

5.5.1.  tenhã sido declãrãdã impedidã de licitãr e contrãtãr com o Municí"pio de Porto Velho, 
nos termos do ãrt. 7º dã Lei Federãl nº 10.520, de 17.07.2002, desde que o Ato tenhã sido 
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publicãdo nã imprensã oficiãl ou registrãdo no SICAF, conforme o cãso, enquãnto perdurãrem
os motivos determinãntes dã puniçã�o. 

5.5.2. estejãm, nos termos do ãrt. 87, III dã Lei 8.666/93, cumprindo penãlidãde de suspensã�o
temporã" riã de pãrticipãçã�o em licitãçã�o e impedimento de contrãtãr, por prãzo nã�o superior

ã 2 (dois) ãnos, ãplicãdã por o" rgã�o dã Administrãçã�o Pu" blicã Diretã ou Indiretã, nãs esferãs  
Federãl, Estãduãl ou Municipãl, desde que o Ato tenhã sido publicãdo nã imprensã oficiãl ou 
registrãdo no SICAF, conforme o cãso.

5.5.3. sejãm, nos termos do ãrt. 87 IV, dã Lei 8.666/93, declãrãdãs inido� neãs pãrã fins de  
pãrticipãçã�o em licitãçã�o ou contrãtãçã�o com ã Administrãçã�o Pu" blicã Diretã ou Indiretã, nãs 
esferãs Federãl, Estãduãl ou Municipãl enquãnto perdurãrem os motivos determinãntes dã  
puniçã�o ou ãte"  que sejã promovidã ã reãbilitãçã�o perãnte ã pro" priã ãutoridãde que ãplicou ã 
penãlidãde,  nos termos dã legislãçã�o ãplicã" vel,  desde que o Ato tenhã sido publicãdo nã  
imprensã oficiãl ou registrãdo no SICAF, conforme o cãso.

5.5.4. se encontrem sob fãle�nciã, concurso de credores, dissoluçã�o ou liquidãçã�o;

5.5.5. Estejãm reunidãs em conso" rcio quãlquer que sejã suã formã de constituiçã�o e sejãm  
controlãdorãs, coligãdãs ou subsidiã" riãs entre si; 

5.5.6. estrãngeirãs que nã�o funcionem no Pãí"s; 

5.5.7. empresãs que descumprãm o Art. 9º dã Lei nº 8.666/93. 

5.8.8. por se trãtãr de  produtos comuns, no mercãdo, nã�o serã"  ãdmitido ã pãrticipãçã�o de
empresãs, nã condiçã�o de conso" rcios; 

5.6. Não poderão concorrer direta ou indiretamente nesta licitação:

5.6.1. Servidor ou dirigente de o" rgã�o ou entidãde contrãtãnte ou responsã"vel pelã licitãçã�o,
conforme ãrt. 9º, inciso III, dã Lei Federãl nº 8.666/93.

5.6.2. EG  vedãdã ã pãrticipãçã�o de servidor pu" blico nã quãlidãde de diretor ou integrãnte de
conselho dã empresã licitãnte, pãrticipãnte de gere�nciã ou Administrãçã�o dã empresã, ou
exercer o come"rcio,  exceto nã quãlidãde de ãcionistã,  cotistã ou comãnditã" rio.  Conforme
preceituã ãrtigo 12 dã Constituiçã�o Estãduãl c/c ãrtigo 155 dã Lei Complementãr 68/92.

5.6.3. A Licitãnte ãrcãrã"  integrãlmente com todos os custos de prepãrãçã�o e ãpresentãçã�o
de suã propostã de preços, independente do resultãdo do procedimento licitãto" rio.

5.6.4.  Umã Licitãnte,  ou grupo,  suãs filiãis  ou empresãs que fãzem pãrte  de um mesmo
grupo econo� mico ou finãnceiro, somente poderã"  ãpresentãr umã u" nicã propostã de preços.
Cãso umã Licitãnte pãrticipe em mãis de umã propostã de preços, estãs propostãs de preços
nã�o serã�o levãdãs em considerãçã�o e serã�o rejeitãdãs pelã entidãde de Licitãçã�o. 

5.6.4.1. Pãrã tãis efeitos entende-se que, fãzem pãrte de um mesmo grupo econo� mico ou
finãnceiro,  ãs empresãs que tenhãm diretores,  ãcionistãs (com pãrticipãçã�o  em mãis  de
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5%), ou representãntes legãis comuns, e ãquelãs que dependãm ou subsidiem econo� micã ou
finãnceirãmente ã outrã empresã.

6 – DA QUALIFICAÇÃO DAS ME e EPP

6.1. As microempresãs e ãs empresãs de pequeno porte e empresãs equipãrãdãs ã ME/EPP, devem
ãtender ã0 s disposiço� es estãbelecidãs nã Lei Complementãr nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e
demãis normãs de estilo pãrã fins de fruiçã�o dos benefí"cios ãli dispostos.

6.2.  O  licitãnte  enquadrado  como  microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte  deverá
assinalar,  em  campo  próprio  do  Sistema,  que  atende  aos  requisitos  do  art.  3º  da  LC  nº
123/2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 e
49 da mesma Lei, pãrã fãzer jus ãos benefí"cios previstos.

7 – DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS

7.1.  O julgãmento dã Propostã  de  Preços  dãr-se-ã"  pelo crite"rio  de  MENOR PREÇO POR    ITEM  ,
observãdãs ãs especificãço� es te"cnicãs e os pãrã�metros mí"nimos de desempenho definidos no Editãl.

8 – DO REGISTRO (INSERÇÃO) DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
NO SISTEMA ELETRÔNICO

8.1. Os licitãntes encãminhãrã�o, exclusivãmente por meio do sistemã, concomitantemente com os
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e
o preço, bem como,  “FOLDERS”/ENCARTES/FOLHETOS TÉCNICOS, CATÁLOGOS dos produtos
ofertados  ou  endereço  eletrônico  com  o  link,  onde  constem  ãs  especificãço� es  te"cnicãs  e  ã
cãrãcterizãçã�o  do produto,  de  ãcordo com ãs especificãço� es constãntes  no Item I  do Termo de
Refere�nciã, ãte"  ã dãtã e o horã" rio estãbelecidos pãrã ãberturã dã sessã�o pu" blicã, quãndo, entã�o,
encerrãr-se-ã"  ãutomãticãmente ã etãpã de envio dessã documentãçã�o.

8.2.  O  envio  dã  propostã,  ãcompãnhãdã  dos  documentos  de  hãbilitãçã�o  exigidos  neste  Editãl,
ocorrerã"  por meio de chãve de ãcesso e senhã.

8.3.  Os  licitãntes  poderã�o  deixãr  de  ãpresentãr  os  documentos  de  hãbilitãçã�o  que  constem  do
SICAF, ãssegurãdo ãos demãis licitãntes o direito de ãcesso ãos dãdos constãntes dos sistemãs.

8.4.  As Microempresãs  e  Empresãs  de  Pequeno Porte  deverã�o  encãminhãr  ã  documentãçã�o  de
hãbilitãçã�o, ãindã que hãjã ãlgumã restriçã�o de regulãridãde fiscãl e trãbãlhistã, nos termos do ãrt.
43, § 1º dã LC nº 123, de 2006.

8.5. Incumbirã"  ão licitãnte ãcompãnhãr ãs operãço� es no sistemã eletro� nico durãnte ã sessã�o pu" blicã
do Pregã�o, ficãndo responsã"vel pelo o� nus decorrente dã perdã de nego" cios, diãnte dã inobservã�nciã
de quãisquer mensãgens emitidãs pelo sistemã ou de suã desconexã�o.
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8.6. Ate"  ã ãberturã dã sessã�o pu" blicã, os licitãntes poderã�o retirãr ou substituir ã propostã e os
documentos de hãbilitãçã�o ãnteriormente inseridos no sistemã;

8.7.  Nã�o  serã"  estãbelecidã,  nessã  etãpã  do  certãme,  ordem  de  clãssificãçã�o  entre  ãs  propostãs
ãpresentãdãs,  o  que  somente  ocorrerã"  ãpo" s  ã  reãlizãçã�o  dos  procedimentos  de  negociãçã�o  e
julgãmento dã propostã.

8.8.  Os  documentos  que  compo� em  ã  propostã  e  ã  hãbilitãçã�o  do  licitãnte  melhor  clãssificãdo
somente  serã�o  disponibilizãdos  pãrã  ãvãliãçã�o  do  Pregoeiro  e  pãrã  ãcesso  pu" blico  ãpo" s  o
encerrãmento do envio de lãnces.

8.9. O Licitãnte serã"  inteirãmente responsã"vel por todãs ãs trãnsãço� es ãssumidãs em seu nome no
sistemã eletro� nico, ãssumindo como verdãdeirãs e firmes suãs propostãs e subsequentes lãnces, se
for o cãso (Art. 18, III do Decreto Municipãl nº 16.687 de 2020). 

8.10. As propostãs de preços registrãdãs no Sistemã Comprãsnet, implicãrã�o em plenã ãceitãçã�o,
por pãrte dã Licitãnte, dãs condiço� es estãbelecidãs neste Editãl e seus Anexos;

9 - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

9.1. O licitãnte deverã"  enviãr suã propostã mediãnte o preenchimento, no sistemã eletro� nico, dos
seguintes cãmpos:

9.1.1. Vãlor totãl do item. 
9.1.2. Mãrcã. 
9.1.3.  Fãbricãnte. 
9.1.4.  Descriçã�o  detãlhãdã  do  objeto,  contendo  ãs  informãço� es  similãres  ã0
especificãçã�o do Termo de Refere�nciã: indicãndo, no que for ãplicã" vel, o modelo,  
prãzo de gãrãntiã;

9.2. Todãs ãs especificãço� es do objeto contidãs nã propostã vinculãm ã Contrãtãdã.

9.3. Nos vãlores propostos estãrã�o inclusos todos os custos operãcionãis, encãrgos previdenciã" rios,
trãbãlhistãs,  tributã" rios,  comerciãis e quãisquer outros que incidãm diretã ou indiretãmente no
fornecimento dos bens.

9.4. Os preços ofertãdos, tãnto nã propostã iniciãl, quãnto nã etãpã de lãnces, serã�o de exclusivã
responsãbilidãde  do  licitãnte,  nã�o  lhe  ãssistindo  o  direito  de  pleiteãr  quãlquer  ãlterãçã�o,  sob
ãlegãçã�o de erro, omissã�o ou quãlquer outro pretexto.

9.5. O prãzo de vãlidãde dã propostã nã�o serã"  inferior ã 60 (sessentã) diãs, ã contãr dã dãtã de suã
ãpresentãçã�o. 

9.6.  As  propostãs  registrãdãs  no  Sistemã  COMPRASNET NÃO  DEVEM  CONTER  NENHUMA
IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA PROPONENTE, visãndo ãtender o princí"pio dã impessoãlidãde e
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preservãr o sigilo dãs propostãs. Em cãso de identificãçã�o dã licitãnte nã propostã registrãdã, estã
serã"  DESCLASSIFICADA pelo Pregoeiro.

9.7. O licitãnte deverã"  obedecer rigorosãmente ãos termos deste Editãl e seus ãnexos. Em cãso de
discordã�nciã  existente  entre  ãs  especificãço� es  do  objeto descritãs  no  COMPRASNET  e  as
especificações constantes no ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA), prevãlecerã�o ãs u" ltimãs.

10  –  DA  ABERTURA  DA  SESSÃO,  CLASSIFICAÇÃO  DAS  PROPOSTAS  E  FORMULAÇÃO  DE
LANCES.

10.1. A ãberturã dã presente licitãçã�o dãr-se-ã"  em sessã�o pu" blicã, por meio de sistemã eletro� nico,
nã dãtã, horã" rio e locãl indicãdos neste Editãl.

10.2. O Pregoeiro verificãrã"  ãs propostãs ãpresentãdãs,  desclãssificãndo desde logo ãquelãs que
nã�o  estejãm  em  conformidãde  com  os  requisitos  estãbelecidos  neste  Editãl,  contenhãm  ví"cios
insãnã"veis ou nã�o ãpresentem ãs especificãço� es te"cnicãs exigidãs no Termo de Refere�nciã. 

10.2.1. Tãmbe"m serã"  desclãssificãdã ã propostã que identifique o licitãnte.

10.2.2.  A  desclãssificãçã�o  serã"  sempre  fundãmentãdã  e  registrãdã  no  sistemã,  com
ãcompãnhãmento em tempo reãl por todos os pãrticipãntes.

10.2.3.  A  nã�o  desclãssificãçã�o  dã  propostã  nã�o  impede  o  seu  julgãmento  definitivo  em
sentido contrã" rio, levãdo ã efeito nã fãse de ãceitãçã�o.

10.3.  O sistemã ordenãrã"  ãutomãticãmente ãs propostãs clãssificãdãs,  sendo que somente estãs
pãrticipãrã�o dã fãse de lãnces.

10.4.  O sistemã disponibilizãrã"  cãmpo pro" prio pãrã trocã de mensãgens entre o Pregoeiro e os
licitãntes.

10.5.  Iniciãdã ã  etãpã competitivã,  os  licitãntes deverã�o  encãminhãr  lãnces  exclusivãmente por
meio  do  sistemã  eletro� nico,  sendo  imediãtãmente  informãdos  do  seu  recebimento  e  do  vãlor
consignãdo no registro. 

10.6. O lãnce deverã"  ser ofertãdo pelo vãlor totãl do item. 

10.7. Os licitãntes poderã�o oferecer lãnces sucessivos, observãndo o horã" rio fixãdo pãrã ãberturã
dã sessã�o e ãs regrãs estãbelecidãs no Editãl.

10.8.  O  licitãnte  somente  poderã"  oferecer  lãnce  de  vãlor  inferior  ão  u" ltimo por  ele  ofertãdo  e
registrãdo pelo sistemã. 

10.9. Serã"  ãdotãdo pãrã o envio de lãnces no pregã�o eletro� nico o modo de disputã  “ABERTO E
FECHADO”,  em  que  os  licitãntes  ãpresentãrã�o  lãnces  pu" blicos  e  sucessivos,  com  lãnce  finãl  e
fechãdo.
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10.10. A etãpã de lãnces dã sessã�o pu" blicã terã"  durãçã�o iniciãl de 15 (quinze) minutos. Apo" s esse
prãzo, o sistemã encãminhãrã"  ãviso de fechãmento iminente dos lãnces, ãpo" s o que trãnscorrerã"  o
perí"odo  de  tempo  de  até  10  (dez)  minutos,  ãleãtoriãmente  determinãdo,  findo  o  quãl  serã"
ãutomãticãmente encerrãdã ã recepçã�o de lãnces.

10.11. Encerrãdo o prãzo previsto no item ãnterior, o sistemã ãbrirã"  oportunidãde pãrã que o ãutor
dã ofertã de vãlor mãis bãixo e os dãs ofertãs com preços ãte"  dez por cento superior ã0quelã possãm
ofertãr um lãnce finãl e fechãdo em ãte"  cinco minutos, o quãl serã"  sigiloso ãte"  o encerrãmento deste
prãzo.

10.11.1. Nã�o hãvendo pelo menos tre�s ofertãs nãs condiço� es definidãs neste item, poderã�o
os ãutores dos melhores lãnces subsequentes, nã ordem de clãssificãçã�o, ãte"  o mã"ximo de
tre�s,  oferecer um lãnce finãl  e  fechãdo em ãte"  cinco minutos,  o quãl  serã"  sigiloso ãte"  o
encerrãmento deste prãzo.

10.12. Apo" s o te"rmino dos prãzos estãbelecidos nos itens ãnteriores, o sistemã ordenãrã"  os lãnces
segundo ã ordem crescente de vãlores.

10.12.1.  Nã�o  hãvendo lãnce finãl  e  fechãdo clãssificãdo nã formã estãbelecidã nos  itens
ãnteriores, hãverã"  o reiní"cio dã etãpã fechãdã, pãrã que os demãis licitãntes, ãte"  o mã"ximo
de tre�s, nã ordem de clãssificãçã�o, possãm ofertãr um lãnce finãl e fechãdo em ãte"  cinco
minutos, o quãl serã"  sigiloso ãte"  o encerrãmento deste prãzo.

10.13. Poderã"  o Pregoeiro, ãuxiliãdo pelã equipe de ãpoio, justificãdãmente, ãdmitir o reiní"cio dã
etãpã fechãdã, cãso nenhum licitãnte clãssificãdo nã etãpã de lãnce fechãdo ãtender ã0 s exige�nciãs
de hãbilitãçã�o.

10.14. Nã�o serã�o ãceitos dois ou mãis lãnces de mesmo vãlor, prevãlecendo ãquele que for recebido
e registrãdo em primeiro lugãr.

10.15. Durãnte o trãnscurso dã sessã�o pu" blicã, os licitãntes serã�o informãdos, em tempo reãl, do
vãlor do menor lãnce registrãdo, vedãdã ã identificãçã�o do licitãnte. 

10.16. No cãso de desconexã�o com o Pregoeiro,  no decorrer dã etãpã competitivã do Pregã�o,  o
sistemã eletro� nico poderã"  permãnecer ãcessí"vel ãos licitãntes pãrã ã recepçã�o dos lãnces. 

10.17. Quãndo ã desconexã�o do sistemã eletro� nico pãrã o Pregoeiro persistir por tempo superior ã
dez minutos, ã sessã�o pu" blicã serã"  suspensã e reiniciãdã somente ãpo" s decorridãs vinte e quãtro
horãs dã comunicãçã�o do fãto pelo Pregoeiro ãos pãrticipãntes, no sí"tio eletro� nico utilizãdo pãrã
divulgãçã�o.

10.18. O crite"rio de julgãmento ãdotãdo serã"  o menor preço, conforme definido neste Editãl e seus
ãnexos. 

10.19. Cãso o licitãnte nã�o ãpresente lãnces, concorrerã"  com o vãlor de suã propostã.

10.20.  Em  relãçã�o  ã  itens  nã�o  exclusivos  pãrã  pãrticipãçã�o  de  microempresãs  e  empresãs  de
pequeno porte, umã vez encerrãdã ã etãpã de lãnces, serã"  efetivãdã ã verificãçã�o ãutomã" ticã, junto
ã0  Receitã Federãl, do porte dã entidãde empresãriãl. O sistemã identificãrã"  em colunã pro" priã ãs
microempresãs  e  empresãs de  pequeno porte  pãrticipãntes,  procedendo  ã0  compãrãçã�o  com  os
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vãlores  dã  primeirã  colocãdã,  se  estã  for  empresã  de  mãior  porte,  ãssim  como  dãs  demãis
clãssificãdãs,  pãrã  o  fim  de  ãplicãr-se  o  disposto  nos  ãrts.  44  e  45  dã  LC  nº  123,  de  2006,
regulãmentãdã pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

10.21.  Nessãs condiço� es,  ãs  propostãs  de microempresãs e empresãs de pequeno porte  que se
encontrãrem nã fãixã de ãte"  5% (cinco por cento) ãcimã dã melhor propostã ou melhor lãnce  serã�o
considerãdãs empãtãdãs com ã primeirã colocãdã.

10.22. A melhor clãssificãdã nos termos do item ãnterior terã"  o direito de encãminhãr umã u" ltimã
ofertã pãrã desempãte, obrigãtoriãmente em vãlor inferior ão dã primeirã colocãdã, no prãzo de 5
(cinco) minutos controlãdos pelo sistemã, contãdos ãpo" s ã comunicãçã�o ãutomã" ticã pãrã tãnto.

10.23. Cãso ã microempresã ou ã empresã de pequeno porte melhor clãssificãdã desistã ou nã�o se
mãnifeste no prãzo estãbelecido, serã�o convocãdãs ãs demãis licitãntes microempresã e empresã
de  pequeno porte  que se  encontrem  nãquele  intervãlo  de  5% (cinco por  cento),  nã  ordem  de
clãssificãçã�o, pãrã o exercí"cio do mesmo direito, no prãzo estãbelecido no subitem ãnterior.

10.24.  No  cãso  de  equivãle�nciã  dos  vãlores  ãpresentãdos  pelãs  microempresãs  e  empresãs  de
pequeno  porte  que  se  encontrem  nos  intervãlos  estãbelecidos  nos  subitens  ãnteriores,  serã"
reãlizãdo sorteio entre elãs pãrã que se identifique ãquelã que primeiro poderã"  ãpresentãr melhor
ofertã.

10.25. So"  poderã"  hãver empãte entre propostãs iguãis (nã�o seguidãs de lãnces), ou entre lãnces
finãis dã fãse fechãdã do modo de disputã ãberto e fechãdo.

10.26. Hãvendo eventuãl empãte entre propostãs ou lãnces, o crite"rio de desempãte serã"  ãquele
previsto no ãrt. 3º, § 2º, dã Lei nº 8.666, de 1993, ãssegurãndo-se ã0  prefere�nciã, sucessivãmente,
ãos bens produzidos:

10.26.1. no pãí"s;

10.26.2. por empresãs brãsileirãs;

10.26.3. por empresãs que invistãm em pesquisã e no desenvolvimento de tecnologiã no
Pãí"s;

10.26.4. por empresãs que comprovem cumprimento de reservã de cãrgos previstã em lei
pãrã pessoã com deficie�nciã ou pãrã reãbilitãdo dã Previde�nciã Sociãl e que ãtendãm ã0 s
regrãs de ãcessibilidãde previstãs nã legislãçã�o.

10.27. Persistindo o empãte, ã propostã vencedorã serã"  sorteãdã pelo sistemã eletro� nico dentre ãs
propostãs ou os lãnces empãtãdos.

10.28. Encerrãdã ã etãpã de envio de lãnces dã sessã�o pu" blicã, o Pregoeiro deverã"  encãminhãr, pelo
sistemã eletro� nico,  contrãpropostã ão licitãnte que tenhã ãpresentãdo o melhor preço, pãrã que
sejã  obtidã melhor  propostã,  vedãdã ã  negociãçã�o  em condiço� es  diferentes  dãs previstãs  neste
Editãl.

10.28.1. A negociãçã�o serã"  reãlizãdã por meio do sistemã, podendo ser ãcompãnhãdã pelos
demãis licitãntes.
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10.28.2. O Pregoeiro solicitãrã"  ão licitãnte mãis bem clãssificãdo que, no prãzo de 2 horãs,
envie  ã  propostã  ãdequãdã  ão  u" ltimo  lãnce  ofertãdo  ãpo" s  ã  negociãçã�o  reãlizãdã,
ãcompãnhãdã,  se  for  o  cãso,  dos  documentos  complementãres,  quãndo  necessã" rios  ã0
confirmãçã�o dãqueles exigidos neste Editãl e jã"  ãpresentãdos.

10.29.  Apo" s  ã  negociãçã�o  do  preço,  o  Pregoeiro  iniciãrã"  ã  fãse  de  ãceitãçã�o  e  julgãmento  dã
propostã. 

10.30. O Pregoeiro nã�o ãceitãrã"  e nã�o ãdjudicãrã"  o item cujo preço sejã superior ão estimãdo (vãlor
de mercãdo) pãrã ã contrãtãçã�o, ãpurãdo pelã Comissã�o Permãnente de Licitãçã�o. 

11 – DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

11.1. Encerrãdã ã etãpã de negociãçã�o, o Pregoeiro exãminãrã"  ã propostã clãssificãdã em primeiro
lugãr quãnto ã0  ãdequãçã�o ão objeto e ã0  compãtibilidãde do preço em relãçã�o ão mã"ximo estipulãdo
pãrã contrãtãçã�o neste Editãl e em seus ãnexos, observãdo o disposto no pãrã"grãfo u" nico do ãrt. 7º
e no § 9º do ãrt. 24 do Decreto n.º 16.687, de 15 de mãio de 2020. 

11.2. Serã"  desclãssificãdã ã propostã ou o lãnce vencedor, ãpresentãr preço finãl superior ão preço
mã"ximo  fixãdo  (Aco" rdã�o  nº  1455/2018  -TCU  -  Plenã" rio)  ou  ãpresentãr  preço  mãnifestãmente
inexequí"vel.

11.2.1.  Considerã-se  inexequí"vel  ã  propostã  que  ãpresente  preços  globãl  ou  unitã" rios
simbo" licos, irriso" rios ou de vãlor zero, incompãtí"veis com os preços dos insumos e sãlã" rios
de mercãdo, ãcrescidos dos respectivos encãrgos, ãindã que o ãto convocãto" rio dã licitãçã�o
nã�o  tenhã  estãbelecido  limites  mí"nimos,  exceto  quãndo  se  referirem  ã  mãteriãis  e
instãlãço� es de propriedãde do pro" prio licitãnte, pãrã os quãis ele renuncie ã pãrcelã ou ã0
totãlidãde dã remunerãçã�o. 

11.3. Quãlquer interessãdo poderã"  requerer que se reãlizem dilige�nciãs pãrã ãferir ã exequibilidãde
e ã legãlidãde dãs propostãs,  devendo ãpresentãr ãs provãs ou os indí"cios que fundãmentãm ã
suspeitã.

11.4. Nã hipo" tese de necessidãde de suspensã�o dã sessã�o pu" blicã pãrã ã reãlizãçã�o de dilige�nciãs,
com vistãs ão sãneãmento dãs propostãs, ã sessã�o pu" blicã somente poderã"  ser reiniciãdã mediãnte
ãviso pre"vio no sistemã com, no mí"nimo, vinte e quãtro horãs de ãntecede�nciã, e ã ocorre�nciã serã"
registrãdã em ãtã.

11.5. O Pregoeiro poderã"  convocãr o licitãnte pãrã enviãr documento digitãl complementãr,  por
meio de funcionãlidãde  disponí"vel  no  sistemã,  no prazo de 2  (duas)  horas, sob  penã  de  nã�o
ãceitãçã�o dã propostã.

11.5.1.  EG  fãcultãdo  ão  Pregoeiro  prorrogãr  o  prãzo estãbelecido,  ã  pãrtir  de  solicitãçã�o
fundãmentãdã feitã no chãt pelo licitãnte, ãntes de findo o prãzo.

11.5.2. Dentre os documentos pãssí"veis de solicitãçã�o pelo Pregoeiro, destãcãm-se os que
contenhãm  ãs  cãrãcterí"sticãs  do  mãteriãl  ofertãdo,  tãis  como  mãrcã,  modelo,  tipo,
fãbricãnte e procede�nciã, ãle"m de outrãs informãço� es pertinentes, ã exemplo de cãtã" logos,
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folhetos ou propostãs, encãminhãdos por meio eletro� nico, ou, se for o cãso, por outro meio
e prãzo indicãdos pelo Pregoeiro.

11.6. Se ã propostã ou lãnce vencedor for desclãssificãdo, o Pregoeiro exãminãrã"  ã propostã ou
lãnce subsequente, e, ãssim sucessivãmente, nã ordem de clãssificãçã�o.

11.7. Hãvendo necessidãde, o Pregoeiro suspenderã"  ã sessã�o, informãndo no “chãt” ã novã dãtã e
horã" rio pãrã ã suã continuidãde.

11.8. O Pregoeiro poderã"  encãminhãr, por meio do sistemã eletro� nico, contrãpropostã ão licitãnte
que ãpresentou o lãnce mãis vãntãjoso, com o fim de negociãr ã obtençã�o de melhor preço, vedãdã
ã negociãçã�o em condiço� es diversãs dãs previstãs neste Editãl.

11.8.1.  Tãmbe"m  nãs  hipo" teses  em  que  o  Pregoeiro  nã�o  ãceitãr  ã  propostã  e  pãssãr  ã0
subsequente, poderã"  negociãr com o licitãnte pãrã que sejã obtido preço melhor.

11.8.2. A negociãçã�o serã"  reãlizãdã por meio do sistemã, podendo ser ãcompãnhãdã pelos
demãis licitãntes.

11.9. Nos itens nã�o exclusivos pãrã ã pãrticipãçã�o de microempresãs e empresãs de pequeno porte,
sempre que ã propostã nã�o for ãceitã, e ãntes de o Pregoeiro pãssãr ã0  subsequente, hãverã"  novã
verificãçã�o, pelo sistemã, dã eventuãl ocorre�nciã do empãte ficto, previsto nos ãrtigos 44 e 45 dã LC
nº 123, de 2006, seguindo-se ã disciplinã ãntes estãbelecidã, se for o cãso.

11.10. Encerrãdã ã ãnã" lise quãnto ã0  ãceitãçã�o dã propostã, o Pregoeiro verificãrã"  ã hãbilitãçã�o do
licitãnte, observãdo o disposto neste Editãl. 

12 –  DOS  DOCUMENTOS  PARA  HABILITAÇÃO  (OS  QUAIS  DEVERÃO  SER  ANEXADOS  AO
SISTEMA CONCOMITANTEMENTE À PROPOSTA DE PREÇOS)

12.1. Concluí"dã ã fãse de ACEITAÇAJ O, ocorrerã"  ã fãse de hãbilitãçã�o dã (s) licitãnte (s).

12.1.2. A documentãçã�o de hãbilitãçã�o dãs Licitãntes poderã"  ser substituí"dã pelo Sistema
de Cadastramento de Fornecedores – SICAF, e/ou pelo Certificãdo de Registro Cãdãstrãl
–  CRC  do  IPAM,  expedido  pelã  Comissã�o  Permãnente  de  Licitãçã�o  –  CPL,  NOS
DOCUMENTOS POR ELES ABRANGIDOS.

12.1.2.1. EG  dever do licitãnte ãtuãlizãr previãmente ãs comprovãço� es constãntes do SICAF
pãrã  que  estejãm  vigentes  nã  dãtã  dã  ãberturã  dã  sessã�o  pu" blicã,  ou  encãminhãr,  em
conjunto com ã ãpresentãçã�o dã propostã, ã respectivã documentãçã�o ãtuãlizãdã.

12.1.2.2. O descumprimento do subitem ãcimã implicãrã"  ã inãbilitãçã�o do licitãnte, exceto se
ã consultã ãos sí"tios eletro� nicos oficiãis emissores de certido� es feitã pelo Pregoeiro logrãr
e�xito em encontrãr ã(s) certidã�o(o� es) vã" lidã(s), conforme ãrt. 41, §3º, do Decreto Municipãl
nº 16.687, de 2020.
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13.2.1.  Os  cãdãstros  suprãmencionãdos  serã�o  consultãdos  pelo  Pregoeiro,  onde  seus
respectivos certificãdos, relãto" rios e declãrãço� es, serã�o incluí"dos ãos ãutos.

13.1.2.1. O licitãnte que nã�o possuir o cãdãstro nestã CPL poderã"  providenciã" -lo ãntes dã
dãtã de ãberturã dã sessã�o, podendo obter informãço� es por meio do telefone  (69) 3211-
1214 ou cpl@ipãm.ro.gov.br. 

13.1.2.2.  Cãso  ãs  licitãntes  tenhãm  ãlgum  tipo  de  dificuldãde  em  ãnexãr  no  sistemã  os
documentos  exigidos  pãrã  ã  hãbilitãçã�o,  ãs  mesmãs  deverã�o  entrãr  em  contãto  com  ã
Centrãl  de  Serviços  SERPRO,  viã  telefone  08009789001,  ou  e-mãil:
css.serpro@serpro.gov.br

13.2. O licitãnte deverã"  declãrãr, em cãmpo pro" prio do Sistemã, sob penã de inãbilitãçã�o, que nã�o
empregã menores de dezoito ãnos em trãbãlho noturno, perigoso ou insãlubre, nem menores de
dezesseis ãnos em quãlquer trãbãlho, sãlvo nã condiçã�o de ãprendiz, ã pãrtir dos quãtorze ãnos, nã
formã do ãrt.  27,  inciso V, dã Lei n° 8.666/93, com ã redãçã�o dãdã pelã Lei nº 9.854, de 27 de
outubro de 1999. 

13.3. O licitãnte deverã"  declãrãr, em cãmpo pro" prio do sistemã, que se compromete ã informãr ã
SUPERVENIEK NCIA DE FATO IMPEDITIVO de suã hãbilitãçã�o, nos termos do § 2º do ãrt. 32 dã Lei n°
8.666/93, observãdãs ãs penãlidãdes cãbí"veis.

13.4. O Licitãnte que nã�o for inscrito no SICAF ou no Cãdãstro de Fornecedores do IPAM, deverã"
ãpresentãr, os seguintes documentos de hãbilitãçã�o: 

13.5. RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL:

a Provã de regulãridãde fiscãl perãnte ã  Fazenda Nacional, mediãnte ãpresentãçã�o de certidã�o
expedidã conjuntãmente pelã Secretãriã dã Receitã Federãl do Brãsil (RFB) e pelã Procurãdoriã-
Gerãl dã Fãzendã Nãcionãl (PGFN), referente ã todos os cre"ditos tributã" rios federãis e ã0  Dí"vidã
Ativã dã Uniã�o (DAU) por elãs ãdministrãdos, inclusive ãqueles relãtivos ã0  Seguridãde Sociãl, nos
termos dã Portãriã Conjuntã nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretã" rio dã Receitã Federãl do Brãsil e
dã Procurãdorã-Gerãl dã Fãzendã Nãcionãl;

b Certidã�o de Regulãridãde de De"bitos com ã Fazenda Estadual, ãdmitidã comprovãçã�o tãmbe"m,
por meio de “certidã�o positivã com efeito de negãtivo”,  diãnte dã existe�nciã de de"bito confesso,
pãrcelãdo e em fãse de ãdimplemento;

c Certidã�o  de  Regulãridãde  de  De"bitos  com  ã  Fazenda  Municipal,  ãdmitidã  comprovãçã�o
tãmbe"m, por meio de “certidã�o positivã com efeito de negãtivo”,  diãnte dã existe�nciã de de"bito
confesso, pãrcelãdo e em fãse de ãdimplemento;
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d Certidã�o  de  Regulãridãde  do  FGTS,  ãdmitidã  comprovãçã�o  tãmbe"m,  por  meio  de  “certidã�o
positivã com efeito de negãtivo”, diãnte dã existe�nciã de de"bito confesso, pãrcelãdo e em fãse de
ãdimplemento

e Provã de inscriçã�o no Cãdãstro Nãcionãl de Pessoãs Jurí"dicãs - CNPJ;

13.6. RELATIVOS À REGULARIDADE TRABALHISTA:

a Certidão  de  Regularidade  de  Débito  – CNDT,  pãrã  comprovãr  ã  inexiste�nciã  de  de"bitos
inãdimplidos perãnte ã Justiçã do Trãbãlho, ãdmitidã comprovãçã�o tãmbe"m, por meio de “certidã�o
positivã com efeito de negãtivo”, diãnte dã existe�nciã de de"bito confesso, pãrcelãdo e em fãse de
ãdimplemento.

13.7. RELATIVOS À HABILITAÇÃO JURÍDICA:

ã) No cãso de empresã" rio individuãl: inscriçã�o no Registro Pu" blico de Empresãs Mercãntis, ã cãrgo
dã Juntã Comerciãl dã respectivã sede; 

b)  Em  se  trãtãndo  de  microempreendedor  individuãl  –  MEI:  Certificãdo  dã  Condiçã�o  de
Microempreendedor  Individuãl  -  CCMEI,  cujã  ãceitãçã�o  ficãrã"  condicionãdã  ã0  verificãçã�o  dã
ãutenticidãde no sí"tio http://www.portãldoempreendedor.gov.br/; 

c) No cãso de sociedãde empresã" riã ou empresã individuãl de responsãbilidãde limitãdã - EIRELI:
ãto constitutivo, estãtuto ou contrãto sociãl em vigor, devidãmente registrãdo nã Juntã Comerciãl
dã respectivã sede, ãcompãnhãdo de documento comprobãto" rio de seus ãdministrãdores; 

d)  No  cãso  de  sociedãde  simples:  inscriçã�o  do  ãto  constitutivo  no  Registro  Civil  dãs  Pessoãs
Jurí"dicãs do locãl de suã sede, ãcompãnhãdã de provã dã indicãçã�o dos seus ãdministrãdores;

e) No cãso de empresã ou sociedãde estrãngeirã em funcionãmento no Pãí"s: decreto de ãutorizãçã�o,
e se for o cãso, ãto de registro ou ãutorizãçã�o pãrã funcionãmento expedido pelo o" rgã�o competente,
quãndo ã ãtividãde ãssim o exigir.

f)  Os  documentos  ãcimã  deverã�o  estãr  ãcompãnhãdos  dã  u" ltimã  ãlterãçã�o  ou  dã  consolidãçã�o
respectivã. 

13.8. RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

13.8.1.  Certidão negativa de falência expedidã pelo distribuidor dã sede do licitãnte dentro do
prãzo de vãlidãde previsto  nã pro" priã  certidã�o,  ou nã omissã�o  destã,  expedidã ã  menos de 90
(noventã) diãs contãdos dã dãtã dã suã emissã�o.
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13.8.2.  Bãlãnço pãtrimoniãl  e demonstrãço� es  contã"beis do u" ltimo exercí"cio sociãl,  jã"  exigí"veis e
ãpresentãdos nã formã dã lei, que comprovem ã boã situãçã�o finãnceirã dã empresã, vedãdã ã suã
substituiçã�o por bãlãncetes ou bãlãnços proviso" rios, podendo ser ãtuãlizãdos por í"ndices oficiãis
quãndo encerrãdo hã"  mãis de 3 (tre�s) meses dã dãtã de ãpresentãçã�o dã propostã;

13.8.2.1. No cãso de fornecimento de bens pãrã prontã entregã, nã�o serã"  exigido dã licitãnte
quãlificãdã como microempresã ou empresã de pequeno porte, ã ãpresentãçã�o de bãlãnço
pãtrimoniãl do u" ltimo exercí"cio finãnceiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015);

13.8.2.2.  no  cãso  de  empresã  constituí"dã  no  exercí"cio  sociãl  vigente,  ãdmite-se  ã
ãpresentãçã�o de bãlãnço pãtrimoniãl e demonstrãço� es contã"beis referentes ão perí"odo de
existe�nciã dã sociedãde;

13.8.3.  A comprovãçã�o dã situãçã�o finãnceirã dã empresã serã"  constãtãdã mediãnte obtençã�o de
í"ndices de Liquidez Gerãl (LG), Solve�nciã Gerãl (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores ã 1 ( um)
resultãntes dã ãplicãçã�o dãs fo" rmulãs:

LG
ATIVO CIRCULANTE + REALIZAG VEL A LONGO PRAZO

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NAJ O CIRCULANTE

SG
ATIVO TOTAL

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NAJ O CIRCULANTE

LC
ATIVO CIRCULANTE

PASSIVO CIRCULANTE 

13.8.4. As empresãs que ãpresentãrem resultãdo inferior ou iguãl ã 1(um) em quãlquer dos í"ndices
de  Liquidez  Gerãl  (LG),  Solve�nciã  Gerãl  (SG)  e  Liquidez  Corrente  (LC),  deverã�o  comprovãr,
considerãdos  os  riscos  pãrã  ã  Administrãçã�o,  e,  ã  crite"rio  dã  ãutoridãde  competente,  o  cãpitãl
mí"nimo ou o  pãtrimo� nio  lí"quido mí"nimo de  5% do vãlor  estimãdo dã  contrãtãçã�o  ou  do item
pertinente. 

13.9. RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

13.9.1.  Apresentãçã�o  de  ãtestãdos  de  cãpãcidãde  te"cnicã,  exclusivãmente  em  nome  do
licitãnte,  expedidos por pessoã jurí"dicã de direito pu" blico ou privãdo, que comprovem o
fornecimento de materiais compatíveis com o objeto a ser licitado, e ãindã: 
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13.9.2.  Os  ãtestãdos  emitidos  por  pessoã  jurí"dicã  de  direito  privãdo  deverã�o,
obrigãtoriãmente,  estãr em pãpel timbrãdo com identificãçã�o e endereço dã emitente,  o
nome completo do signãtã" rio, estãndo ãs informãço� es ãli contidãs sujeitãs ã verificãçã�o de
suã verãcidãde por pãrte dã Administrãçã�o. 

13.9.2.1  A  Administrãçã�o,  por  meio  dã  Equipe  de  Pregã�o  ou  servidor(es)  designãdo(s),
poderã" ,  ãindã,  cãso  hãjã  necessidãde,  diligenciãr  pãrã  certificãçã�o  dã  verãcidãde  dãs
informãço� es  ãcimã,  ou  quãisquer  outrãs  prestãdãs  pelã  empresã  licitãnte  durãnte  o
certãme,  sujeitãndo  o  emissor  ãs  penãlidãdes  previstãs  em  lei  cãso  hãjã  ãteste  de
informãço� es inverí"dicãs.

13.10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

13.10.1. O licitãnte enquãdrãdo como microempreendedor individuãl que pretendã ãuferir
os benefí"cios do trãtãmento diferenciãdo previstos nã Lei Complementãr n. 123, de 2006,
estãrã"  dispensãdo  (ã)  dã  provã  de  inscriçã�o  nos  cãdãstros  de  contribuintes  estãduãl  e
municipãl e (b) dã ãpresentãçã�o do bãlãnço pãtrimoniãl e dãs demonstrãço� es contã"beis do
u" ltimo exercí"cio.

13.10.1.1. Ficã dispensãdã ã documentãçã�o ã que se refere ão item 13.10.1 se o Certificãdo
de Condiçã�o de Microempreendedor Individuãl – CCMEI suprir ãs exige�nciãs de inscriçã�o
nos cãdãstros fiscãis, nã medidã em que ãs informãço� es constãrem no pro" prio Certificãdo.

13.10.2.  A  existe�nciã  de  restriçã�o  relãtivãmente  ã0  regulãridãde  fiscãl  e  trãbãlhistã  nã�o
impede que ã licitãnte quãlificãdã como microempresã ou empresã de pequeno porte sejã
declãrãdã vencedorã, umã vez que ãtendã ã todãs ãs demãis exige�nciãs do editãl.

13.10.2.1.  A declãrãçã�o do vencedor ãcontecerã"  no momento imediãtãmente posterior ã0
fãse de hãbilitãçã�o.

13.10.3.  Cãso  ã  propostã  mãis  vãntãjosã  sejã  ofertãdã  por  licitãnte  quãlificãdã  como
microempresã ou empresã de pequeno porte, e umã vez constãtãdã ã existe�nciã de ãlgumã
restriçã�o no que tãnge ã0  regulãridãde fiscãl e trãbãlhistã, ã mesmã serã"  convocãdã pãrã, no
prãzo de 5 (cinco) diãs u" teis, ãpo" s ã declãrãçã�o do vencedor, comprovãr ã regulãrizãçã�o. O
prãzo poderã"  ser prorrogãdo por iguãl perí"odo, ã crite"rio dã ãdministrãçã�o pu" blicã, quãndo
requeridã pelo licitãnte, mediãnte ãpresentãçã�o de justificãtivã.

13.10.4.  A  nã�o-regulãrizãçã�o  fiscãl  e  trãbãlhistã  no  prãzo  previsto  no  subitem  ãnterior
ãcãrretãrã"  ã inãbilitãçã�o do licitãnte, sem prejuí"zo dãs sãnço� es previstãs neste Editãl, sendo
fãcultãdã  ã  convocãçã�o  dos  licitãntes  remãnescentes,  nã  ordem  de  clãssificãçã�o.  Se,  nã
ordem  de  clãssificãçã�o,  seguir-se  outrã  microempresã,  empresã  de  pequeno  porte  ou
sociedãde  cooperãtivã  com  ãlgumã  restriçã�o  nã  documentãçã�o  fiscãl  e  trãbãlhistã,  serã"
concedido o mesmo prãzo pãrã regulãrizãçã�o.
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13.10.5.  Hãvendo  necessidãde  de  ãnãlisãr  minuciosãmente  os  documentos  exigidos,  o
Pregoeiro  suspenderã"  ã  sessã�o,  informãndo  no  “chãt”  ã  novã  dãtã  e  horã" rio  pãrã  ã
continuidãde dã sessã�o.

13.10.6.  Serã"  inãbilitãdo  o  licitãnte  que  nã�o  comprovãr  suã  hãbilitãçã�o,  sejã  por  nã�o
ãpresentãr  quãisquer  dos  documentos  exigidos,  ou  ãpresentã" -los  em  desãcordo  com  o
estãbelecido neste Editãl.

13.10.7.  Nos  itens  nã�o  exclusivos  ã  microempresãs  e  empresãs  de  pequeno  porte,  em
hãvendo  inãbilitãçã�o,  hãverã"  novã  verificãçã�o,  pelo  sistemã,  dã  eventuãl  ocorre�nciã  do
empãte ficto, previsto nos ãrtigos 44 e 45 dã LC nº 123, de 2006, seguindo-se ã disciplinã
ãntes estãbelecidã pãrã ãceitãçã�o dã propostã subsequente.

13.10.8. Constãtãdo o ãtendimento ã0 s exige�nciãs de hãbilitãçã�o fixãdãs no Editãl, o licitãnte
serã"  declãrãdo vencedor.

13.10.9. A documentãçã�o de hãbilitãçã�o ãnexãdã no sistemã COMPRASNET terã"  efeito pãrã
todos os itens, os quãis ã empresã encontrã-se clãssificãdã.

13.10.10. O envio de todã documentãçã�o solicitãdã,  deverã"  ser ãnexãdã corretãmente no
sistemã COMPRASNET, sendo ã mesmã compãctãdã em 01 (um) u" nico ãrquivo (excel, word,
.zip, .doc, .docx, .jpg ou pdf), tendo em vistã que o cãmpo de inserçã�o e"  u" nico;

13.10.11.  A  licitãnte  intimãdã pãrã  prestãr  quãisquer  esclãrecimentos  ãdicionãis  deverã"
fãze�-lo, sob penã de desclãssificãçã�o/inãbilitãçã�o, no prãzo determinãdo pelo Pregoeiro, ão
quãl se reservã o direito de solicitãr o originãl de quãlquer documento, sempre que tiver
du" vidã e julgãr necessã" rio.

13.10.12. Somente mediãnte ãutorizãçã�o do Pregoeiro e em cãso de indisponibilidãde do
sistemã, serã"  ãceito o envio dã documentãçã�o por meio do e-mãil cpl@ipam.ro.gov.br

13.10.13.  Todos  os  documentos  ãpresentãdos  pãrã  hãbilitãçã�o  deverã�o  estãr
obrigãtoriãmente  em  nome  dã  empresã  que  pãrticipãr  do  presente  certãme  e,  deverã�o
conter o mesmo CNPJ e endereço respectivo:

ã) Se o licitãnte for ã mãtriz, todos os documentos deverã�o estãr em nome dã mãtriz ou, se
for ã filiãl,  todos os documentos deverã�o estãr obrigãtoriãmente em nome destã,  exceto
ãqueles que pelã pro" priã nãturezã, comprovãdãmente, forem emitidos somente em nome dã
mãtriz. 

13.10.14.  Nã�o  serã�o  ãceitos  protocolos  de  entregã  ou  solicitãçã�o  de  documento  em
substituiçã�o ãos documentos requeridos no presente Editãl e seus ãnexos.

13.10.15 Todã e quãlquer informãçã�o serã"  trãnsmitidã pelo Pregoeiro,  ãtrãve"s do ‘‘chãt’’
sistemã eletro� nico.

____________________________________________________________________________________________________________________
Endereço: Av. Carlos Gomes – N: 1645, Bairro: São Cristóvão, CEP: 78.901-200 – Porto Velho – Rondônia – CNPJ: 34.481.804/0001-71  Telefone: (69) 3211-1214 – Email:

ipam@ipam.ro.gov.br  - Site: www.ipam.ro.gov.br  - Portal da Transparência: transparencia.ipam.ro.gov.br

mailto:ipam@ipam.ro.gov.br
http://www.ipam.ro.gov.br/


 PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE PORTO VELHO - IPAM

13.10.16. A documentãçã�o de hãbilitãçã�o enviãdã implicãrã"  em plenã ãceitãçã�o, por pãrte dã
licitãnte, dãs condiço� es estãbelecidãs neste Editãl e seus Anexos, vinculãndo-o seu ãutor ão
cumprimento de todãs ãs condiço� es e obrigãço� es inerentes ão certãme;

13.10.17. O nã�o envio dos ãnexos ensejãrã"  ã0  licitãnte, ã0 s sãnço� es previstãs neste Editãl e nãs
normãs que regem este Pregã�o. 

13.10.18.  Serã�o  reãlizãdãs  consultãs  ão  Cadastro  Nacional  de  Empresas  Inidôneas  e
Suspensas  –  CEIS/CGU  (Lei  Federãl  nº  12.846/2013),  Sistema  de  Cadastramento
Unificado  de Fornecedores –  SICAF,  Cadastro  Nacional  de Condenações  Cíveis  por
Atos  de  Improbidade  Administrativa,  mantido  pelo  Conselho  Nacional  de  Justiça
(www.cnj.jus.br/improbidãde_ãdm/consultãr_requerido.php) e Listã de Inido� neos, mãntidã
pelo Tribunãl de Contãs dã Uniã�o – TCU.

14 – DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

14.1.  A propostã  finãl  do licitãnte  declãrãdo vencedor deverã"  ser  encãminhãdã no prãzo de 02
(duãs) horãs, ã contãr dã solicitãçã�o do Pregoeiro no sistemã eletro� nico e deverã" :

ã ser redigidã em lí"nguã portuguesã,  dãtilogrãfãdã ou digitãdã, em umã viã, sem emendãs,
rãsurãs,  entrelinhãs  ou  ressãlvãs,  devendo  ã  u" ltimã  folhã  ser  ãssinãdã  e  ãs  demãis
rubricãdãs pelo licitãnte ou seu representãnte legãl.

b conter ã indicãçã�o do bãnco, nu" mero dã contã e ãge�nciã do licitãnte vencedor, pãrã fins de
pãgãmento.

c A propostã  finãl  deverã"  ser  documentãdã  nos  ãutos  e  serã"  levãdã  em  considerãçã�o  no
decorrer dã execuçã�o do contrãto e ãplicãçã�o de eventuãl sãnçã�o ã0  Contrãtãdã, se for o cãso.

d Todãs ãs  especificãço� es  do objeto  contidãs nã propostã,  tãis  como mãrcã,  modelo,  tipo,
fãbricãnte e procede�nciã, vinculãm ã Contrãtãdã.

14.2. Os preços deverã�o ser expressos em moedã corrente nãcionãl, o vãlor unitã" rio em ãlgãrismos
e o vãlor globãl em ãlgãrismos e por extenso (ãrt. 5º dã Lei nº 8.666/93).

14.3. Ocorrendo diverge�nciã entre os preços unitã" rios e o preço globãl, prevãlecerã�o os primeiros;
no cãso de diverge�nciã entre os vãlores nume"ricos e os vãlores expressos por extenso, prevãlecerã�o
estes u" ltimos.

14.4. A ofertã deverã"  ser firme e precisã, limitãdã, rigorosãmente, ão objeto deste Editãl, sem conter
ãlternãtivãs  de  preço  ou  de  quãlquer  outrã  condiçã�o  que  induzã  o  julgãmento  ã  mãis  de  um
resultãdo, sob penã de desclãssificãçã�o.

14.5. A propostã deverã"  obedecer ãos termos deste Editãl e seus Anexos, nã�o sendo considerãdã
ãquelã que nã�o correspondã ã0 s especificãço� es ãli contidãs ou que estãbeleçã ví"nculo ã0  propostã de
outro licitãnte.
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14.6. As propostãs que contenhãm ã descriçã�o do objeto, o vãlor e os documentos complementãres
estãrã�o disponí"veis nã internet, ãpo" s ã homologãçã�o.

15 – DOS RECURSOS

15.1.  Declãrãdo  o  vencedor  e  decorridã  ã  fãse  de  regulãrizãçã�o  fiscãl  e  trãbãlhistã  dã  licitãnte
quãlificãdã como microempresã ou empresã de pequeno porte,  se for  o cãso,  serã"  concedido o
prãzo  de  no  mí"nimo  30  (trintã)  minutos,  pãrã  que  quãlquer  licitãnte  mãnifeste  ã  intençã�o  de
recorrer, de formã motivãdã, isto e" , indicãndo contrã quãl(is) decisã�o(o� es) pretende recorrer e por
quãis motivos, em cãmpo pro" prio do sistemã.

15.2. Hãvendo quem se mãnifeste, cãberã"  ão Pregoeiro verificãr ã tempestividãde e ã existe�nciã de
motivãçã�o dã intençã�o de recorrer, pãrã decidir se ãdmite ou nã�o o recurso, fundãmentãdãmente.

15.2.1.  Nesse  momento  o  Pregoeiro  nã�o  ãdentrãrã"  no  me"rito  recursãl,  mãs  ãpenãs
verificãrã"  ãs condiço� es de ãdmissibilidãde do recurso.

15.2.2.  A fãltã de mãnifestãçã�o motivãdã do licitãnte  quãnto ã0  intençã�o de recorrer
importãrã"  ã decãde�nciã desse direito.

15.2.3. Umã vez ãdmitido o recurso, o recorrente terã" , ã pãrtir de entã�o, o prãzo de tre�s
diãs pãrã ãpresentãr ãs rãzo� es,  pelo sistemã eletro� nico,  ficãndo os demãis licitãntes,
desde  logo,  intimãdos  pãrã,  querendo,  ãpresentãrem  contrãrrãzo� es  tãmbe"m  pelo
sistemã eletro� nico, em outros tre�s diãs, que começãrã�o ã contãr do te"rmino do prãzo do
recorrente,  sendo-lhes  ãssegurãdã  vistã  imediãtã  dos  elementos  indispensã"veis  ã0
defesã de seus interesses.

15.3. A decisã�o do Pregoeiro ã respeito dã ãpreciãçã�o do recurso deverã"  ser motivãdã e submetidã ã0
ãpreciãçã�o dã Autoridãde Competente pelã licitãçã�o, cãso sejã mãntidã ã decisã�o ãnterior.

15.4.  No cãso de hãver interposiçã�o de recursos ãdministrãtivos neste Pregã�o, quãndo o Pregoeiro
mãntiver  suã  Decisã�o  ãpo" s  o  julgãmento,  deverã"  submete� -lã  ã0  Autoridãde  Competente  pãrã  o
Julgãmento e Decisã�o Hierã" rquicã. 

15.5. O ãcolhimento do recurso invãlidã tã�o somente os ãtos insuscetí"veis de ãproveitãmento.

15.6.  Os ãutos  do processo permãnecerã�o  com vistã  frãnqueãdã ãos  interessãdos,  no  endereço
constãnte neste Editãl.

16 - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

16.1.  A sessã�o pu" blicã poderã"  ser reãbertã:

16.1.1. Nãs hipo" teses de provimento de recurso que leve ã0  ãnulãçã�o de ãtos ãnteriores ã0
reãlizãçã�o dã sessã�o pu" blicã precedente ou em que sejã ãnulãdã ã pro" priã sessã�o pu" blicã,
situãçã�o em que serã�o repetidos os ãtos ãnulãdos e os que dele dependãm.
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16.1.2. Quãndo houver erro nã ãceitãçã�o do preço melhor clãssificãdo ou quãndo o licitãnte
declãrãdo vencedor nã�o ãssinãr o contrãto, nã�o retirãr o instrumento equivãlente ou nã�o
comprovãr  ã  regulãrizãçã�o  fiscãl  e  trãbãlhistã,  nos  termos  do  ãrt.  43,  §1º  dã  LC  nº
123/2006. Nessãs hipo" teses, serã�o ãdotãdos os procedimentos imediãtãmente posteriores
ão encerrãmento dã etãpã de lãnces.

16.2.  Todos  os  licitãntes  remãnescentes  deverã�o  ser  convocãdos  pãrã  ãcompãnhãr  ã  sessã�o
reãbertã.

16.2.1. A convocãçã�o se dãrã"  por meio do sistemã eletro� nico (“chãt”), e-mãil, de ãcordo com
ã fãse do procedimento licitãto" rio.

16.2.2. A convocãçã�o feitã por e-mãil dãr-se-ã"  de ãcordo com os dãdos contidos no SICAF,
sendo responsãbilidãde do licitãnte mãnter seus dãdos cãdãstrãis ãtuãlizãdos.

17 – DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

17.1. O objeto dã licitãçã�o serã"  ãdjudicãdo ão licitãnte declãrãdo vencedor, por ãto do Pregoeiro,
cãso nã�o hãjã interposiçã�o de recurso, ou pelã ãutoridãde competente, ãpo" s ã regulãr decisã�o dos
recursos ãpresentãdos.

17.2. Apo" s ã fãse recursãl, constãtãdã ã regulãridãde dos ãtos prãticãdos, ã ãutoridãde competente
homologãrã"  o procedimento licitãto" rio. 

18 – DA GARANTIA DOS BENS

18.1. Serã"  exigidã gãrãntiã dos bens fornecidos nã presente contrãtãçã�o, conforme prãzos mí"nimos
e demãis regrãs constãntes do Termo de Refere�nciã.

19 – DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

19.1.  A Administrãçã�o convocãrã"  regulãrmente o interessãdo pãrã ãssinãr o termo de contrãto,
ãceitãr ou retirãr o instrumento equivãlente, dentro do prãzo e condiço� es estãbelecidos, sob penã
de decãir o direito ã0  contrãtãçã�o, sem prejuí"zos dãs sãnço� es previstãs nã Lei 8.666/93.

19.1.1. O Aceite dã Notã de Empenho ou ãssinãturã do termo de contrãto, emitidã ã0  empresã
ãdjudicãdã, implicã no reconhecimento de que: 

ã)  A  referidã  Notã  estã"  substituindo  o  contrãto,  ãplicãndo-se  ã0  relãçã�o  de  nego" cios  ãli
estãbelecidã ãs disposiço� es dã Lei nº 8.666, de 1993, quãndo for o cãso; 
b) A contrãtãdã se vinculã ã0  suã propostã e ã0 s previso� es contidãs no editãl e seus ãnexos; 
c) A contrãtãdã reconhece que ãs hipo" teses de rescisã�o sã�o ãquelãs previstãs nos ãrtigos 77
e 78 dã Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos dã Administrãçã�o previstos nos ãrtigos 79 e
80 dã mesmã Lei.
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19.2. O prãzo de convocãçã�o pãrã ãssinãturã ou ãceite poderã"  ser prorrogãdo umã vez, por iguãl
perí"odo,  quãndo  solicitãdo  pelã  pãrte  durãnte  o  seu  trãnscurso  e  desde  que  ocorrã  motivo
justificãdo ãceito pelã Administrãçã�o.

19.3. EG  fãcultãdo ã0  Administrãçã�o, quãndo o convocãdo nã�o ãssinãr o termo de contrãto ou nã�o
ãceitãr  ou  retirãr  o  instrumento  equivãlente  no  prãzo  e  condiço� es  estãbelecidos,  convocãr  os
licitãntes remãnescentes,  nã  ordem de clãssificãçã�o,  pãrã  fãze�-lo  em iguãl  prãzo e nãs mesmãs
condiço� es  propostãs  pelo  primeiro  clãssificãdo,  inclusive  quãnto  ãos  preços  ãtuãlizãdos  de
conformidãde com o ãto convocãto" rio,  ou revogãr ã licitãçã�o independentemente dã cominãçã�o
previstã nã Lei n° 8.666/93.

20 – DO PAGAMENTO

20.1. Conforme estãbelecido no item 11 do Termo de Refere�nciã – Anexo I deste Editãl.

21 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

21.1. Ale"m dãs sãnço� es previstãs no item 12 Termo de Refere�nciã – Anexo I deste Editãl, comete
infrãçã�o ãdministrãtivã, nos termos do ãrtigo 48 dã Lei nº 16.687, de 2020, o licitãnte/ãdjudicãtã" rio
que: 

ã) Nã�o ãssinãr o contrãto ou ã ãtã de registro de preços; 
b) Nã�o entregãr ã documentãçã�o exigidã no editãl;
c) Apresentãr documentãçã�o fãlsã;
d) Cãusãr o ãtrãso nã execuçã�o do objeto;
e) Nã�o mãntiver ã propostã;
f) Fãlhãr nã execuçã�o do contrãto;
g) Frãudãr ã execuçã�o do contrãto;
h) Comportãr-se de modo inido� neo;
i) Declãrãr informãço� es fãlsãs; e 
j) Cometer frãude fiscãl.

22 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

22.1. Conforme estãbelecido no item 9 do Termo de Refere�nciã – Anexo I deste Editãl.

23 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

23.1. Conforme estãbelecido no item 8 do Termo de Refere�nciã – Anexo I deste Editãl.

24 – DA TRANSFERÊNCIA/CESSÃO OU SUBCONTRATAÇÃO
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24.1. Ficã vedãdã ã subcontrãtãçã�o totãl ou pãrciãl do objeto, pelã contrãtãdã ã0  outrã empresã, ã
cessã�o ou trãnsfere�nciã totãl ou pãrciãl do objeto licitãdo.

25 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

25.1.  As  despesãs  decorrentes  destã  ãquisiçã�o  correrã�o  ã0  contã  dos  recursos  especí"ficos
consignãdos no orçãmento do Instituto de Previde�nciã e Assiste�nciã dos Servidores do Municí"pio
de Porto Velho – IPAM, ãssim detãlhãdos:

Fundo de Previde�nciã Sociãl – 07.11.09.126.0007.2.121 (Implementãçã�o de Aço� es de
Informãtizãçã�o). 

Elemento de Despesã: 4.4.90.52 – Equipãmento de Mãteriãl Permãnente. 
Fonte de Recurso 1.094 

26 – DAS CONDIÇÕES GERAIS

26.1. Dã sessã�o pu" blicã do Pregã�o divulgãr-se-ã"  Atã no sistemã eletro� nico.

26.2. No julgãmento dãs propostãs e dã hãbilitãçã�o, o Pregoeiro poderã"  sãnãr erros ou fãlhãs que
nã�o  ãlterem  ã  substã�nciã  dãs  propostãs,  dos  documentos  e  suã  vãlidãde  jurí"dicã,  mediãnte
despãcho fundãmentãdo, registrãdo em ãtã e ãcessí"vel ã todos, ãtribuindo-lhes vãlidãde e eficã" ciã
pãrã fins de hãbilitãçã�o e clãssificãçã�o.

26.3. A homologãçã�o do resultãdo destã licitãçã�o nã�o implicãrã"  direito ã0  contrãtãçã�o.

26.4. As normãs disciplinãdorãs dã licitãçã�o serã�o sempre interpretãdãs em fãvor dã ãmpliãçã�o dã
disputã  entre  os  interessãdos,  desde  que  nã�o  comprometãm  o  interesse  dã  Administrãçã�o,  o
princí"pio dã isonomiã, ã finãlidãde e ã segurãnçã dã contrãtãçã�o.

24.5. Os licitãntes ãssumem todos os custos de prepãrãçã�o e ãpresentãçã�o de suãs propostãs e ã
Administrãçã�o nã�o serã" ,  em nenhum cãso, responsã"vel  por esses custos,  independentemente dã
conduçã�o ou do resultãdo do processo licitãto" rio.

24.6. Nã contãgem dos prãzos estãbelecidos neste Editãl e seus Anexos, excluir-se-ã"  o diã do iní"cio e
incluir-se-ã"  o  do  vencimento.  So"  se  iniciãm  e  vencem  os  prãzos  em  diãs  de  expediente  nã
Administrãçã�o.

24.7.  O  desãtendimento  de  exige�nciãs  formãis  nã�o  essenciãis  nã�o  importãrã"  o  ãfãstãmento  do
licitãnte, desde que sejã possí"vel o ãproveitãmento do ãto, observãdos os princí"pios dã isonomiã e
do interesse pu" blico.

24.8. Hãvendo diverge�nciã entre ãs exige�nciãs contidãs no Editãl e em seus Anexos, prevãlecerã"
pelã ordem, o Editãl, o Termo de Refere�nciã, e por u" ltimo os demãis ãnexos.

24.9.  O  Editãl  estã"  disponibilizãdo,  nã  í"ntegrã,  no  endereço  eletro� nico  www.ipãm.ro.gov.br,  e
tãmbe"m poderã�o ser lidos e/ou obtidos no endereço de e-mãil: cpl@ipãm.ro.gov.br, bem como, nã
sede do IPAM situãdã nã Av. Cãrlos Gomes – N: 1645, Bãirro: Sã�o Cristo" vã�o,  CEP: 78.901-200 –
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Porto Velho – Rondo� niã, nos diãs u" teis, no horã" rio dãs 08 horãs ã0 s 14 horãs, mesmo endereço e
perí"odo  no  quãl  os  ãutos  do processo  ãdministrãtivo  permãnecerã�o  com  vistã  frãnqueãdã  ãos
interessãdos.

24.10. A Administrãçã�o Pu" blicã se reservã no direito de: 

ã) Anular ã licitãçã�o se houver ví"cio ou ilegãlidãde, ã modo pro" prio ou por provocãçã�o de
terceiros; 

b) Revogar por interesse dã Administrãçã�o Pu" blicã em decorre�nciã de fãto superveniente
devidãmente comprovãdo, pertinente e suficiente pãrã justificãr o ãto, ou ãnulãdã por ví"cio
ou ilegãlidãde, ã modo pro" prio ou por provocãçã�o de terceiros, sem que ã0  Licitãnte tenhã
direito ã quãlquer indenizãçã�o.

24.11. Quãlquer modificãçã�o no presente Editãl serã"  divulgãdã pelã mesmã formã que se divulgou o
texto originãl, reãbrindo-se o prãzo iniciãlmente estãbelecido, exceto quãndo, inquestionãvelmente,
ã ãlterãçã�o nã�o ãfetãr ã formulãçã�o dã propostã de preços.

24.12.  O  Pregoeiro  ou  ã  Autoridãde  Competente,  e"  fãcultãdo,  em  quãlquer  fãse  dã  licitãçã�o  ã
promoçã�o de dilige�nciã, destinãdã ã esclãrecer ou complementãr ã instruçã�o do processo, vedãdã ã
inclusã�o  posterior  de  documentos  ou  informãço� es  que  deveriãm  constãr  do  mesmo  desde  ã
reãlizãçã�o dã sessã�o pu" blicã.

24.13.  As  Licitãntes  sã�o  responsã"veis  pelã  fidelidãde  e  legitimidãde  dãs  informãço� es  e  dos
documentos ãpresentãdos em quãlquer fãse dã licitãçã�o.

24.14. Apo" s ãpresentãçã�o dã propostã de preços, nã�o cãberã"  desiste�nciã destã, sob penã dã licitãnte
sofrer ãs sãnço� es previstãs no ãrt. 49 dã Lei Federãl nº 10.024/19 c/c ãs demãis normãs que regem
estã  licitãçã�o,  sãlvo  se  houver  motivo  justo,  decorrente  de  fãto  superveniente  e  ãceitã  pelo
Pregoeiro.

24.15. Este Editãl deverã"  ser lido e interpretãdo nã í"ntegrã e, ãpo" s ã ãpresentãçã�o dã documentãçã�o
e dã propostã, nã�o serã�o ãceitãs ãlegãço� es de desconhecimento e discordã�nciãs de seus termos.

24.16. Quãisquer informãço� es complementãres sobre o presente Editãl e seus Anexos poderã�o ser
obtidãs pelo telefone (069) 3211-1214, no e-mãil cpl@ipãm.ro.gov.br ou nã sede IPAM no setor dã
Comissã�o Permãnente de Licitãçã�o.

24.17. O Foro pãrã dirimir os possí"veis lití"gios que decorrerem do presente procedimento 
licitãto" rio serã"  o dã Comãrcã de Porto Velho/RO.

25 – ANEXOS
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25.1.  Fãzem  pãrte  deste  instrumento  convocãto" rio,  como  se  nele  estivessem  trãnscritos,  os
seguintes documentos:

ANEXO I – Termo de Referência.
ANEXO II – Proposta de Preços.
ANEXO III – Minuta de Contrato.

Porto Velho, 22 de abril de 2021.

Edital elaborado por: 
Lícia Cristine Nascimento Marques

Membro da CPL
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA Nº 01/CPL/2021

1. OBJETO 

1.1.  Aquisiçã�o  de  Scãnners,  com  vistãs  ã  ãtender  ãs  demãndãs  pertinentes  ão  Instituto  de
Previde�nciã  e  Assiste�nciã  dos  Servidores  do  Municí"pio  de  Porto  Velho,  conforme  condiço� es,
quãntidãdes e exige�nciãs estãbelecidãs neste instrumento: 

ITEM DESCRIÇÃO ID
CATMAT

UND QTD VALOR
MÁXIMO

ACEITÁVEL
UNITÁRIO

VALOR
MÁXIMO

ACEITÁVEL
TOTAL

1

Scãnner – Cãrãcterí"sticãs: 
SCANNER  DE  MESA:    Volume
mí"nimo  de:  7.000  folhãs/diã;
Velocidãde de Produçã�o: P&B, Tons
de  cinzã  e  Colorido:  ãte"  70
ppm/140ipm  ã  200  e  300  dpi;
Tecnologiã  de  digitãlizãçã�o:  CIS
Duplo;  Resoluçã�o  o" pticã:  600  dpi;
Resoluçã�o de sãí"dã: 75 ã 1200 dpi;
Grãmãturã:  pãpel  de  27  ã  413
g/m²; ADF: At   e"  80 folhãs de pãpel
de  80  g/m²;  Detecçã�o  de
Documento:  Detecçã�o  de
multiãlimentãçã�o  ultrãsso� nicã;
Proteçã�o inteligente de documento;
Conectividãde:  USB  3.2  GEN1
(Compãtí"vel  com  USB  2.0  e  USB
3.0);  Compãtibilidãde  de  Sistemãs
operãcionãis:  Windows7/8/10;
Formãtos  de  ãrquivos  de  sãí"dã:
DOCX, XLSX, TIFF, JPEG, RTF, BMP,
PDF  e  PDF  pesquisã" vel.  *
Equivãlente  ão  Scãnner  Kodãk  S-
2070. Referência:  Equipamento
equivalente ao Scanner Alaris ou
de melhor qualidade. 

150513 Und 10 R$ 4.803,32 R$ 48.033,20

1.2. A mãrcã mencionãdã no presente instrumento serve merãmente ã0  indicãçã�o dãs cãrãcterí"sticãs
do bem ã ser ãdquirido, o que nã�o impede os licitãntes de ofertãr mãrcãs e modelos diversos, desde
que suãs cãrãcterí"sticãs sejãm comprovãdãmente equivãlentes ou superiores ã0 s indicãdãs. 

2. JUSTIFICATIVA
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2.1. A ãquisiçã�o destes equipãmentos de informã" ticã possibilitãrã"  ã produtividãde e ã quãlidãde
dãs  ãtividãdes  pertinentes  ã  cãdã  depãrtãmento,  objetivãndo  ã  celeridãde  no desempenho  dãs
demãndãs deste Instituto, oferecendo segurãnçã, eficie�nciã e trãnquilidãde ãos usuã" rios. Justificã-se
ãindã ã novã reestruturãçã�o do Instituto de Previde�nciã e Assiste�nciã dos Servidores do Municí"pio
de Porto Velho – IPAM, ãtrãve"s dã Lei Complementãr n°. 706 de 28 de dezembro de 2017 e ãssim
consequentemente  ã  expãnsã�o  do  quãdro  de  funcionã" rios  deste  IPAM  e  por  dispor  de  ãlguns
equipãmentos que se tornãrãm obsoletos por perderem ã gãrãntiã de fãbricãnte e pelo tempo dã
tecnologiã  utilizãdã  nos  mesmos,  sendo  ãssim  nã�o  ãtendendo  mãis  os  requisitos  mí"nimos  dãs
soluço� es operãcionãlizãdãs em nosso ãmbiente. Outrã cãusã, justificã-se devido ã0  estruturã fí"sicã dã
novã  sede  do  IPAM,  no  quãl  os  setores  pãssãrãm  ã  ter  sãlãs  pro" priãs,  dificultãndo  ãssim  o
compãrtilhãmento de equipãmentos de scãnner. Ressãltãmos ãindã ã utilizãçã�o do SISPREV WEB,
sistemãs  de  processos  eletro� nicos  utilizãdos  pelos  setores  deste  Instituto,  tendo  em  vistã  ã
necessidãde de digitãlizãçã�o dos documentos pãrã inclusã�o no processo. 

2.2. Os itens solicitãdos destinãm-se ãindã ã suprir ãs necessidãdes e pãrã ãtender ã0 s demãndãs do
IPAM,  umã  vez  que  os  mesmos  sã�o  indispensã"veis  ão  regulãr  funcionãmento
ãdministrãtivo/institucionãl.  Em  relãçã�o  ã0 s  quãntidãdes  solicitãdãs,  elãs  forãm  bãseãdãs  no
levãntãmento feito conforme memorãndo nº 02/2021/CPD (fls. 237/239).

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO: 

3.1. Scãnner: Cãrãcterí"sticãs: Volume mí"nimo de: 7.000 folhãs/diã; Velocidãde de Produçã�o: P&B,
Tons de cinzã e Colorido: ãte"  70 ppm/140ipm ã 200 e 300 dpi; Tecnologiã de digitãlizãçã�o: CIS
Duplo; Resoluçã�o o" pticã: 600 dpi; Resoluçã�o de sãí"dã: 75 ã 1200 dpi; Grãmãturã: pãpel de 27 ã 413
g/m²;  ADF:  Ate"  80  folhãs  de  pãpel  de  80  g/m²;  Detecçã�o  de  Documento:  Detecçã�o  de
multiãlimentãçã�o ultrãsso� nicã; Proteçã�o inteligente de documento;  Conectividãde: USB 3.2 GEN1
(Compãtí"vel com USB 2.0 e USB 3.0); Compãtibilidãde de Sistemãs operãcionãis: Windows7/8/10;
Formãtos  de  ãrquivos  de  sãí"dã:  DOCX,  XLSX,  TIFF,  JPEG,  RTF,  BMP,  PDF e  PDF  pesquisã"vel.  *
Equipamento equivalente ao Scanner Alaris ou de melhor qualidade. 

3.2. As  empresas  deverão  apresentar  junto  a  sua  proposta
“FOLDERS”/ENCARTES/FOLHETOS  TÉCNICOS,  CATÁLOGOS  dos  produtos  ofertados  ou
endereço eletrônico com o link, onde constem ãs especificãço� es te"cnicãs e ã cãrãcterizãçã�o do
produto, permitindo ã consistente ãvãliãçã�o do item – de ãcordo com ãs especificãço� es constãntes
no Item I do Termo de Refere�nciã.

4. DO ENQUADRAMENTO 

4.1.  O mãteriãl  enquãdrã-se  como comum,  ou sejã,  cujos  pãdro� es  de  desempenho e  quãlidãde
podem ser  objetivãmente  definidos  pelo editãl,  por  meio  de especificãço� es  usuãis  do mercãdo,
conforme dispo� e o §1º do ãrt. 2º do Decreto nº 12.205/2006, sendo que este mesmo decreto, em

____________________________________________________________________________________________________________________
Endereço: Av. Carlos Gomes – N: 1645, Bairro: São Cristóvão, CEP: 78.901-200 – Porto Velho – Rondônia – CNPJ: 34.481.804/0001-71  Telefone: (69) 3211-1214 – Email:

ipam@ipam.ro.gov.br  - Site: www.ipam.ro.gov.br  - Portal da Transparência: transparencia.ipam.ro.gov.br

mailto:ipam@ipam.ro.gov.br
http://www.ipam.ro.gov.br/


 PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE PORTO VELHO - IPAM

seu ãrtigo 4º, dispo� e que nãs licitãço� es pãrã ãquisiçã�o de bens e serviços comuns serã"  obrigãto" riã ã0
modãlidãde pregã�o, sendo preferenciãl ã utilizãçã�o dã suã formã eletro� nicã.

5. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

5.1. A entregã dos mãteriãis, de ãcordo com ãs normãs do fãbricãnte, e com os correspondentes
Termos ou Certificãdos de Gãrãntiã,  emitidos pelo respectivo fãbricãnte ou representãnte  legãl,
deverã�o ser entregues nã sede do IPAM, locãlizãdo ã0  Av. Cãrlos Gomes, n.º 1654, Sã�o Cristo" vã�o, no
municí"pio de Porto Velho/RO, de segundã ã sextã-feirã, dãs 08:00 min ã0 s 14:00 min, no prãzo de 30
(trintã) diãs pãrã todos os itens, tendo como termo iniciãl o recebimento dã Notã de Empenho. 

5.2.  Os  equipãmentos  deverã�o  estãr  ãcondicionãdos,  conforme  pãdrã�o  do  fãbricãnte,  e  nã
embãlãgem  deverã"  constãr  ãs  informãço� es  do  produto  oferecido,  tãis  como:  mãrcã,  modelo  e
cãrãcterí"sticãs,  devendo gãrãntir  proteçã�o  durãnte  trãnsporte,  estocãgem e demãis informãço� es
exigidãs nã legislãçã�o em vigor. 

5.3. Os  equipãmentos  oferecidos  deverã�o  estãr  ãcompãnhãdos  de  seus  cãbos  de  ãlimentãçã�o,
mãnuãl te"cnico com instruço� es pãrã ã instãlãçã�o, configurãçã�o e uso e documentãço� es especí"ficãs
em portugue�s  e/ou ingle�s.  Cãso ã documentãçã�o originãl  ã  ser entregue sejã  em outro  idiomã,
deverã"  ser fornecidã umã co" piã trãduzidã pãrã portugue�s (Brãsil).

5.4.  Todos  os  softwãres  e  drivers  pãrã  os  sistemãs  operãcionãis  suportãdos  devem  estãr
disponí"veis pãrã downloãd no web site do fornecedor do equipãmento. Cãso nã�o sejãm locãlizãdos
junto  ão  sí"tio  eletro� nico  do  fornecedor,  ã  contrãtãdã  deverã"  obrigãtoriãmente  fornece�-los
ãcompãnhãdo dos equipãmentos. 

5.5.  Cãso  nã�o  hãjã  expediente  nã  dãtã  mãrcãdã  pãrã  ã  entregã  dos  equipãmentos,  ficãrã"
ãutomãticãmente ãdiãdã pãrã o primeiro diã u" til subsequente, no mesmo locãl. 

5.6. Se ã  contrãtãdã tiver comprovãdãmente dificuldãdes de entregãr os mãteriãis,  nã�o sofrerã"
multã, desde que informe oficiãlmente com ãntecede�nciã de pelo menos 1 (um) diã u" til ãntes de
esgotãdo  o  prãzo,  ãpresentãndo  umã  justificãtivã  circunstãnciãdã  formãl,  que  deverã"  ser
encãminhãdã ã0  Gere�nciã Administrãtivã – GEAD que, por suã vez, tomãrã"  ã decisã�o se o prãzo serã"
prorrogãdo ou nã�o. 

5.7.  No cãso de ser ãutorizãdã ã prorrogãçã�o  do prãzo,  e  esgotãdo o novo  prãzo concedido,  ã
Gere�nciã  Administrãtivã  –  GEAD  ãdotãrã"  os  procedimentos  pãrã  ãplicãçã�o  dãs  sãnço� es
ãdministrãtivãs previstãs neste Termo de Refere�nciã. 

5.8. A entregã do objeto deve ser reãlizãdã de umã vez so" , nã�o serã"  ãceito ã modãlidãde pãrcelãdã,
devendo ocorrer em ãte"  30 (trintã) diãs corridos ãpo" s o recebimento dã notã de empenho. 
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5.9. No recebimento e ãceitãçã�o do objeto serã�o observãdãs ãs especificãço� es contidãs neste Termo
de  Refere�nciã  do  quãl  serã"  recebido  pelã  Comissã�o  de  Recebimento  de  Serviços  e  Mãteriãis,
conforme ãrt. 73, inciso II, letrãs ‘ã’ e ‘b’, e ãindã, § 2º dã Lei Federãl no. 8.666/93, ã quãl se ãplicã
subsidiãriãmente ã modãlidãde Pregã�o: 

a) PROVISORIAMENTE, pãrã efeito de posterior verificãçã�o dã conformidãde do mãteriãl com ã
especificãçã�o exigidã; nos termos do Art. 73, II, “ã” e § 2°. 

b) DEFINITIVAMENTE, ãte"  5 (cinco) diãs u" teis, ãpo" s ã verificãçã�o dã quãlidãde e quãntidãde do
mãteriãl  e  consequente  ãceitãçã�o.  c)  O  recebimento  proviso" rio  ou  definitivo  nã�o  exclui  ã
responsãbilidãde civil pelã solidez e segurãnçã dã execuçã�o do objeto, nem e" tico-profissionãl pelã
perfeitã entregã do objeto, dentro dos limites estãbelecidos neste termo de refere�nciã.

5.10. Os  mãteriãis  serã�o  recebidos  por  umã  Comissã�o  de  Recebimento,  que  terã"  junto  ã
requisitãnte,  ã  incumbe�nciã  de  dentre  outrãs  ãtribuiço� es  verificãr  ã  quãntidãde,  quãlidãde  e
ãdequãçã�o dos mãteriãis entregues. 

5.11.  Cãso  os  mãteriãis  nã�o  ãtendãm  ã0 s  exige�nciãs,  lãvrãr-se-ã"  Termo  de  Recusã,  no  quãl  se
consignãrã"  ãs desconformidãdes com ãs especificãço� es. Nestã hipo" tese, todo o objeto em questã�o
serã"  rejeitãdo,  devendo ser  refeito  em tempo hã"bil  pãrã  que nã�o  prejudique o  ãndãmento dãs
ãtividãdes dã CONTRATANTE, quãndo se reãlizãrã�o novãmente ãs verificãço� es constãntes nos itens
referenciãdos, ficãndo suspenso o pãgãmento dã notã fiscãl/fãturã, ãte"  ã execuçã�o dãs correço� es
necessã" riãs, sem prejuí"zo dã ãplicãçã�o dãs sãnço� es previstãs neste termo, em virtude do decorrente
ãtrãso de entregã que serã"  verificãdo pãrã ã hipo" tese. 

5.12. Sendo ãceitos serã"  procedido o ãtesto nã Notã Fiscãl ãutorizãndo o pãgãmento. 

5.13. A Contrãtãnte poderã"  rejeitãr, no todo ou em pãrte, o objeto contrãtãdo em desãcordo com ãs
especificãço� es  e  condiço� es  deste  Termo de Refere�nciã.  O prãzo pãrã substituiçã�o  dos mãteriãis
rejeitãdos  pelã  Administrãçã�o,  por  ocãsiã�o  do  recebimento,  serã"  de  05  (cinco)  diãs  corridos,
contãdos dã dãtã de notificãçã�o do fãto. 

5.14. Ocorrerã"  por contã dã contrãtãdã todã e quãlquer despesã com frete e demãis provãs exigidãs
por normãs te"cnicãs oficiãis, pãrã ã perfeitã execuçã�o do objeto deste instrumento, cãso se fãçã
necessã" rio. 

5.15.  So"  serã"  reconhecidã ã entregã como reãlizãdã se os quãntitãtivos dos itens dã notã fiscãl
forem ãceitos.  Se nã�o  for  entregue em suã totãlidãde ã notã  fiscãl  serã"  recusãdã,  ã  notã  ficãrã"
esperãndo  regulãrizãçã�o  e  ã  dãtã  de  entregã  serã"  ã  dãtã  do “fechãmento  do empenho”  com  ã
execuçã�o do serviço como um todo, conforme solicitãdo. 

6. DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
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6.1.  O prãzo de gãrãntiã do objeto,  contrã defeitos de fãbricãçã�o,  deverã"  ser de, no mí"nimo, 12
(doze) meses, ã contãr do recebimento definitivo pelã ãdministrãçã�o, pãrã reposiçã�o de peçãs, mã�o
de obrã, suporte, sem o� nus ãdicionãl pãrã ã Contrãtãnte. 

6.2. O tempo de ãtendimento deve ser de, no mã"ximo, 72 (setentã e duãs) horãs ã contãr com ã dãtã
de ãberturã do chãmãdo, pãrã operãcionãlizãçã�o do equipãmento defeituoso. 

6.3. A gãrãntiã deverã"  cobrir quãlquer defeito de projeto, fãbricãçã�o, montãgem, desempenho e de
instãlãçã�o dos equipãmentos, quãndo em condiço� es normãis de uso e mãnutençã�o de ãcordo com o
prãzo referenciãdo. 

6.4. A ãssiste�nciã te"cnicã deverã"  ser reãlizãdã preferenciãlmente no municí"pio de Porto Velho/RO,
devendo ã licitãnte ãpresentãr em suã propostã ã rãzã�o sociãl, o endereço e telefones pãrã contãto,
dã ãutorizãdã ã prestãr ãssiste�nciã te"cnicã de ãcordo com os mãnuãis e normãs te"cnicãs especí"ficãs
do fãbricãnte. 

6.5. Durãnte o prãzo de vige�nciã dã gãrãntiã, os equipãmentos que ãpresentãrem ví"cios, defeitos ou
incorreço� es, deverã�o ser repãrãdos e corrigidos pelã ãssiste�nciã te"cnicã ãutorizãdã, sem o� nus pãrã
o IPAM, no prãzo mã"ximo de 05 (cinco) diãs u" teis, ã contãr dã notificãçã�o. 

6.6. Durãnte ã vige�nciã do prãzo de gãrãntiã, ã Contrãtãdã deverã"  substituir, temporãriãmente, o
equipãmento defeituoso por um iguãl, sem o� nus ãdicionãis pãrã ã Contrãtãnte, no cãso de o repãro
nã�o ocorrer em ãte"  5 diãs u" teis. Deverã"  substituí"-los definitivãmente no cãso de ultrãpãssãr 30 diãs,
exigindo-se neste u" ltimo que o equipãmento sejã novo, de mesmo modelo ou superior. 

6.7. Quãisquer custos de deslocãmento entre ã sede dã Contrãtãdã e ãs instãlãço� es dã Contrãtãnte,
sejã trãnsporte de te"cnicos ou de equipãmentos pãrã repãro/substituiçã�o, correrã�o por contã dã
Contrãtãdã.

6.8. O  equipãmento  que,  no  perí"odo  de  ãte"  180  (cento  e  oitentã)  diãs  contãdos  ã  pãrtir  do
recebimento definitivo,  ãpresentãr defeitos sistemã" ticos de fãbricãçã�o, ví"cios ou defeitos ocultos
que o tornem impro" prio ão uso ã que e"  destinãdo,  ou diminuãm-lhe o vãlor,  ou ãindã forã dãs
especificãço� es contrãtãdãs, devidãmente comprovãdos pelã freque�nciã de mãnutenço� es corretivãs
reãlizãdãs em ãssiste�nciã te"cnicã ãutorizãdã, deverã"  ser substituí"do no prãzo mã"ximo de 30 (trintã)
diãs. Este prãzo serã"  contãdo ã pãrtir dã u" ltimã mãnutençã�o corretivã reãlizãdã pelã ãssiste�nciã,
dentro do perí"odo suprãcitãdo. 

6.9.  As  substituiço� es  de  peçãs/ãcesso" rios  e  ã  mã�o-de-obrã,  quãndo  dãs  reviso� es  em  gãrãntiã,
estãrã�o  sujeitãs  ã0 s  obrigãço� es  prãticãdãs no mercãdo,  nos termos dãs legislãço� es  pertinentes  e
subsidiã" riãs. 

7. DA SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL
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7.1. Os equipãmentos deverã�o ãtender ãos seguintes crite"rios de sustentãbilidãde ãmbientãl: 

ã)  So"  serã"  ãdmitidã  ofertã  de  scãnner  que  cumprã  os  crite"rios  de  segurãnçã,  compãtibilidãde
eletromãgne" ticã e eficie�nciã energe" ticã, previstos nã Portãriã nº 170/12 do INMETRO.

b)  So"  serã"  ãdmitidã  ã  ofertã  de  bens  de  informã" ticã  e/ou  ãutomãçã�o  que  nã�o  contenhãm
substã�nciãs perigosãs em concentrãçã�o ãcimã dã recomendãdã nã diretivã RoHS (Restriction of
Certãin  Hãzãrdous  Substãnces),  tãis  como mercu" rio  (Hg),  chumbo (Pb),  cromo hexãvãlente  (Cr
(VI)), cã"dmio (Cd), bifenil polibromãdos (PBBs), e" teres difenilpolibromãdos (PBDEs). 

8. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. Sã�o obrigãço� es dã Contrãtãnte ãs resultãntes dã observã� nciã dã Lei 8.666/93 e ãs descritãs nos
subitens ãbãixo. 

8.2. Receber provisoriãmente o bem, disponibilizãndo locãl, dãtã e horã" rio. 

8.3. Verificãr,  no  prãzo  fixãdo,  ã  conformidãde  dos  bens  recebidos  provisoriãmente  com  ãs
especificãço� es constãntes do Editãl, deste Termo de Refere�nciã e dã propostã, pãrã fins de ãceitãçã�o
e recebimento definitivo. 

8.4. Exigir o cumprimento de todãs ãs obrigãço� es ãssumidãs pelã Contrãtãdã. 

8.5. Prestãr ãs informãço� es e os esclãrecimentos que venhãm ã ser solicitãdos pelã Contrãtãdã. 

8.6. Notificãr ã Contrãtãdã por escrito dã ocorre�nciã de eventuãis imperfeiço� es no objeto fornecido,
fixãndo prãzo pãrã ã suã correçã�o.

8.7. Efetuãr os pãgãmentos no prãzo previsto. 

8.8. Acompãnhãr  e  fiscãlizãr  o  cumprimento  dãs  obrigãço� es  dã  Contrãtãdã,  ãtrãve"s  de
comissã�o/servidor especiãlmente designãdo.

9. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADA 

9.1.  A  Contrãtãdã  deve  cumprir  todãs  ãs  obrigãço� es  constãntes  no  Editãl,  seus  ãnexos  e  suã
propostã,  ãssumindo  como  exclusivãmente  seus  os  riscos  e  ãs  despesãs  decorrentes  dã  boã  e
perfeitã execuçã�o do objeto e, ãindã: 

9.1.1. Efetuãr ã entregã do objeto em perfeitãs condiço� es, conforme especificãço� es, prãzo e
locãl constãntes no Termo de Refere�nciã e seus ãnexos, ãcompãnhãdo dã respectivã notã
fiscãl, nã quãl constãrã�o ãs indicãço� es referentes ã: mãrcã, fãbricãnte, modelo, procede�nciã
e prãzo de gãrãntiã ou vãlidãde; 
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9.1.2. O  objeto  deve  estãr  ãcompãnhãdo  do  mãnuãl  do  usuã" rio,  com  umã  versã�o  em
portugue�s e dã relãçã�o dã rede de ãssiste�nciã te"cnicã ãutorizãdã; 

9.2. Responsãbilizãr-se pelos ví"cios e dãnos decorrentes do objeto, de ãcordo com os ãrtigos 12, 13
e 17 ã 27, do Co" digo de Defesã do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.2.1. Substituir,  repãrãr ou corrigir,  ã0 s  suãs expensãs,  no prãzo fixãdo neste Termo de
Refere�nciã, o objeto com ãvãriãs ou defeitos; 

9.2.2.  Comunicãr  ã0  Contrãtãnte,  no  prãzo  mã"ximo  de  24  (vinte  e  quãtro)  horãs  que
ãntecede  ã  dãtã  dã  entregã,  os  motivos  que  impossibilitem  o  cumprimento  do  prãzo
previsto, com ã devidã comprovãçã�o. 

10. DA SUBCONTRATAÇÃO 

10.1 Nã�o serã"  ãdmitidã ã subcontrãtãçã�o do objeto licitãto" rio.

11. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

11.1.  EG  ãdmissí"vel  ã fusã�o,  cisã�o ou incorporãçã�o  dã contrãtãdã com/em outrã pessoã jurí"dicã,
desde que sejãm observãdos pelã novã pessoã jurí"dicã todos os requisitos de hãbilitãçã�o exigidos
nã licitãçã�o originãl; sejãm mãntidãs ãs demãis clã"usulãs e condiço� es do contrãto; nã�o hãjã prejuí"zo
ã0  execuçã�o do objeto pãctuãdo e hãjã ã ãnue�nciã expressã dã Administrãçã�o ã0  continuidãde do
contrãto. 

12. DO PAGAMENTO 

12.1. Apo" s o recebimento definitivo dos PRODUTOS, o pãgãmento devido ã0  empresã CONTRATADA
serã"  efetuãdo,  ãtrãve"s  de  cre"dito  em  contã-corrente,  no  prãzo  de  ãte"  15  (quinze)  diãs  u" teis,
contãdos ã pãrtir dã ãpresentãçã�o dã Notã Fiscãl, devidãmente certificãdã pelo setor competente
responsã"vel pelo recebimento do objeto. 

12.2. Se ã notã fiscãl for ãpresentãdã em desãcordo ão contãtãdo ou com irregulãridãdes, o prãzo
pãrã  pãgãmento  ficãrã"  suspenso,  ãte"  que  ã  contrãtãdã  providencie  ãs  medidãs  sãneãdorãs
necessã" riãs ã0  suã regulãrizãçã�o formãl, nã�o implicãndo quãlquer o� nus pãrã ã Contrãtãnte; 

12.3.  Nenhum pãgãmento serã"  efetuãdo ã0  instituiçã�o  contrãtãdã  enquãnto estiver pendente  de
liquidãçã�o quãlquer de suãs obrigãço� es, nã�o podendo este fãto ensejãr direito de reãjuste de preços
ou de ãtuãlizãçã�o monetã" riã. 

12.4. Nã Notã Fiscãl deverã"  constãr o Bãnco, ãge�nciã, nu" mero dã contã-corrente dã contrãtãdã onde
serã"  reãlizãdo o cre"dito correspondente ão pãgãmento do objeto destã contrãtãçã�o.
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12.5. Hãvendo erro nã Notã Fiscãl ou circunstã�nciã que impeçã ã liquidãçã�o dã despesã, ãquelã serã"
devolvidã ão(s) contrãtãdã(s), pelo responsã"vel dã ã" reã Te"cnicã e o pãgãmento ficãrã"  pendente ãte"
que ã  contrãtãdã providencie  ãs  medidãs sãneãdorãs.  Nestã  hipo" tese,  o  prãzo pãrã  pãgãmento
iniciãr-se-ã"  ãpo" s  ã  regulãrizãçã�o  dã  situãçã�o  ou  reãpresentãçã�o  do  documento  fiscãl,  nã�o
ãcãrretãndo  quãlquer  o� nus  pãrã  o  Instituto  de  Previde�nciã  e  Assiste�nciã  dos  Servidores  do
Municí"pio de Porto Velho – IPAM.

12.6. A futurã contrãtãdã deverã"  ãpresentãr obrigãtoriãmente, junto com ã Notã Fiscãl e ã Fãturã,
ãs certido� es demonstrãndo suã regulãridãde fiscãl.
 
12.7. Trãnscorrido o prãzo estãbelecido pãrã fins de pãgãmento, desde que ã Contrãtãdã nã�o tenhã
concorrido de ãlgumã formã pãrã tãnto, o IPAM ficã obrigãdo ã ãtuãlizãr os vãlores do de"bito, tendo
por bãse ã dãtã do ãdimplemento dã obrigãçã�o ãte"  o efetivo pãgãmento. Serã�o cãlculãdos por meio
dã ãplicãçã�o dã seguinte fo" rmulã: 

EM = I x N x VP 
Onde: 
EM: Encãrgos morãto" rios; 
N: Nu" mero de diãs entre ã dãtã previstã pãrã pãgãmento e ã do efetivo pãgãmento; 
VP: Vãlor dã pãrcelã em ãtrãso; 
I: IGndice de compensãçã�o finãnceirã = 0,00016438, ãssim, ãpurãdo:

I= i__
365

I=6/100
365

I=  0,00016438 

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1.  O descumprimento totãl  ou pãrciãl  dãs demãis obrigãço� es e  responsãbilidãdes ãssumidãs
pelã Contrãtãdã ensejãrã"  ã ãplicãçã�o de sãnço� es ãdministrãtivãs,  previstãs no Editãl,  Termo de
Refere�nciã e nã legislãçã�o vigente, podendo culminãr em rescisã�o contrãtuãl, conforme disposto
nos ãrtigos 77 e 80 dã Lei nº 8.666, de 1993. 

14. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

14.1. As  despesãs  decorrentes  destã  ãquisiçã�o  correrã�o  ã0  contã  dos  recursos  especí"ficos
consignãdos no orçãmento do Instituto de Previde�nciã e Assiste�nciã dos Servidores do Municí"pio
de Porto Velho – IPAM, ãssim detãlhãdos:
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Fundo de Previde�nciã Sociãl – 07.11.09.126.0007.2.121 (Implementãçã�o de Aço� es de
Informãtizãçã�o). 

Elemento de Despesã: 4.4.90.52 – Equipãmento de Mãteriãl Permãnente. 
Fonte de Recurso 1.094

14.2. O valor estimado para a aquisição é de R$ 48.033,20 (quarenta e oito mil, trinta e três
reais e vinte centavos), conforme quadro comparativo (fl. 282). 

Requisitãnte: SILVANA L. DA CRUZ – Chefe do Centro de Processãmento de Dãdos – Memorãndo nº
02/2021/CPD.

Porto Velho, 17 de mãrço de 2021. 

AUTORIZAÇAJ O  DA  DESPESA:  AUTORIZO  O  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO  nã  formã  legãl,
conforme delegãçã�o de compete�nciã pelo Decreto nº 6.563/I de 29/01/2021. 

(ãssinãdo digitãlmente) 
BASÍLIO LEANDRO PEREIRA DE OLIVEIRA 

Diretor-Presidente 
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ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 
PREGAJ O ELETROK NICO Nº 02/2021/CPL 

PROPOSTA DE PREÇOS

Razão Social da Empresa: 

CNPJ:

Endereço Completo com CEP: 

Banco:____________ Agência:_____________ Conta-Corrente: ____________

Telefone: Responsável (Nome e cargo): 

E-mail: 

VALIDADE  DA  PROPOSTA:  __________  DIAS
(MIGNIMO 90 DIAS).

PRAZO PARA ENTREGA: __________ DIAS  (MAG XIMO
30  DIAS),  contãdos  do  recebimento  dã  Notã  de
Empenho. 

Local de Entrega: Conforme Termo de Refere�nciã, ãnexo II do Editãl. 

Objeto:  Aquisiçã�o de Scãnners, com vistãs ã ãtender ãs demãndãs pertinentes ão Instituto de Previde�nciã e
Assiste�nciã dos Servidores do Municí"pio de Porto Velho, conforme condiço� es,  quãntidãdes e exige�nciãs
estãbelecidãs neste instrumento. 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD MARCA
VALOR

UNITÁRIO
(R$)

VALOR
TOTAL

(R$)

01

Scãnner  –  Cãrãcterí"sticãs:  SCANNER  DE
MESA:   Volume mí"nimo de: 7.000 folhãs/diã;
Velocidãde de Produçã�o: P&B, Tons de cinzã e
Colorido:  ãte"  70  ppm/140ipm  ã  200  e  300
dpi;  Tecnologiã  de  digitãlizãçã�o:  CIS  Duplo;
Resoluçã�o  o" pticã:  600  dpi;  Resoluçã�o  de
sãí"dã: 75 ã 1200 dpi; Grãmãturã: pãpel de 27
ã 413 g/m²; ADF: At   e"  80 folhãs de pãpel de
80 g/m²;  Detecçã�o de Documento:  Detecçã�o
de  multiãlimentãçã�o  ultrãsso� nicã;  Proteçã�o
inteligente  de  documento;  Conectividãde:
USB 3.2 GEN1 (Compãtí"vel com USB 2.0 e USB
3.0);  Compãtibilidãde  de  Sistemãs
operãcionãis:  Windows7/8/10;  Formãtos de
ãrquivos  de  sãí"dã:  DOCX,  XLSX,  TIFF,  JPEG,
RTF,  BMP,  PDF  e  PDF  pesquisã" vel.
Referência:  Equipamento  equivalente  ao

Und 10
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Scanner Alaris ou de melhor qualidade. 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA R$________ (Escrever por extenso) 

__________(Locãl), ________ de ___________ de 2020 

Obs: Os produtos deverã�o ser entregues de ãcordo com ãs especificãço� es descritãs nos Anexos I e II deste
Editãl.  Declãrãmos que todos os  impostos,  tãxãs,  inclusive  frete,  bem como quãisquer outrãs  despesãs
estã�o inclusos nã presente propostã.

 Declãrãmos ãindã que, o Bãnco, ã Age�nciã e ã Contã-Corrente, informãdos nestã propostã, serã�o u" nicos e
exclusivos pãrã todos os recebimentos relãtivos ão cumprimento dãs Obrigãço� es Contrãtuãis.

CARIMBO DO CNPJ:

 ASSINATURA DO RESPONSAG VEL PELA EMPRESA (CARIMBO OU NOME LEGIGVEL E CARGO, RG e CPF):

 ____________________________________________
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ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM
O  INSTITUTO  DE  PREVIDEK NCIA  E  ASSISTEK NCIA
DOS  SERVIDORES  DO  MUNICIGPIO  DE  PORTO
VELHO – IPAM E A EMPRESA _________________, PARA
OS FINS QUE ESPECIFICA. 

O  Instituto  de  Previde�nciã  e  Assiste�nciã  dos  Servidores  do  Municí"pio  de  Porto  Velho  –  IPAM,
Autãrquiã Municipãl, Inscrito Nº CNPJ Sob o Nº 34.481.804/0001-71, com Sede nã Avenidã Cãrlos
Gomes,  1645,  Bãirro  Sã�o  Cristo" vã�o,  CEP:  78.901-200 nã cidãde de Porto  Velho – RO,  neste  ãto
representãdo pelo Diretor-Presidente BASÍLIO LEANDRO PEREIRA DE OLIVEIRA, nomeãdo pelo
nº 6.563/I de 29/01/2021, publicãdã no DOM de .....  de ...............  de ...........,  portãdor dã mãtrí"culã
funcionãl  nº  ....................................,  dorãvãnte  denominãdã  CONTRATANTE,  e  o(ã)  ..............................
inscrito(ã) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediãdo(ã) nã ..................................., em .............................
dorãvãnte designãdã CONTRATADA, neste ãto representãdã pelo(ã) Sr.(ã) ....................., portãdor(ã)
dã Cãrteirã de Identidãde nº ................., expedidã pelã (o) .................., e CPF nº ........................., tendo em
vistã o que constã no Processo nº  2020.67.802744PA e em observã�nciã ã0 s disposiço� es dãs Leis
Federãis 10.024/19 e nº 8.666/93 e suãs ãlterãço� es ã quãl se ãplicã subsidiãriãmente ã modãlidãde
de Pregã�o, com os Decreto Municipãl nº 16.687, de 15 de mãio de 2020 e suãs ãlterãço� es, Decreto
Federãl  n°  10.024,  de 20 de setembro de 2019,  com ã  Lei  Complementãr nº  123/06 e demãis
legislãço� es  vigentes,  resolvem  celebrãr  o  presente  Termo  de  Contrãto,  decorrente  do  Pregã�o
Eletro� nico nº 02/2021, mediãnte ãs clã"usulãs e condiço� es ã seguir enunciãdãs. 

DO AMPARO LEGAL 

CLÁUSULA PRIMEIRA – O respãldo jurí"dico do presente contrãto encontrã-se consubstãnciãdo nãs
Leis  Federãis  10.024/19  e  nº  8.666/93 e  suãs  ãlterãço� es  ã  quãl  se  ãplicã  subsidiãriãmente  ã
modãlidãde  de  Pregã�o,  com  os  Decreto  Municipãl  nº  16.687,  de  15  de  mãio  de  2020  e  suãs
ãlterãço� es,  Decreto Federãl n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, com ã  Lei Complementãr nº
123/06 e demãis legislãço� es vigentes e Processo Administrãtivo nº 2020.67.802744PA. 

DO OBJETO 

CLÁUSULA  SEGUNDA  –  O  presente  objeto  e"  ãquisiçã�o  de  Scãnners,  com  vistãs  ã  ãtender  ãs
demãndãs pertinentes ão Instituto de Previde�nciã e Assiste�nciã dos Servidores do Municí"pio de
Porto Velho, conforme condiço� es, quãntidãdes e exige�nciãs estãbelecidãs neste instrumento. 

PARÁGRAFO  ÚNICO  –  EG  pãrte  integrãnte  do  presente  Contrãto,  independentemente  de  suã
trãnscriçã�o,  ã  propostã  do  CONTRATADO,  o  editãl  de  Pregã�o  Eletro� nico  nº  02/2021/IPAM
ãcompãnhãdo de seus ãnexos, e os demãis elementos constãntes do Processo Administrãtivo.

DO VALOR 
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CLÁUSULA  TERCEIRA  – O  presente  contrãto  serã"  pãgo  de  ãcordo  com  ã  metodologiã  de
recebimento e pãgãmento conforme descrito nos itens 5 e 12 do Termo de Refere�nciã (Anexo I do
Editãl). 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

CLÁUSULA  QUARTA  –  As  despesãs  decorrentes  do  presente  Contrãto  correrã�o  por  contã  dos
recursos  consignãdos  ão Instituto de Previde�nciã e Assiste�nciã dos Servidores do Municí"pio de
Porto  Velho  –  IPAM,  pelã  Lei  Orçãmentã" riã  Anuãl  do  Municí"pio  de  Porto  Velho,  conforme  ãs
seguintes Clãssificãço� es Funcionãis Progrãmã" ticãs: 

Fundo de Previde�nciã Sociãl – 07.11.09.126.0007.2.121 (Implementãçã�o de Aço� es de
Informãtizãçã�o). 

Elemento de Despesã: 4.4.90.52 – Equipãmento de Mãteriãl Permãnente. 
Fonte de Recurso 1.094 

DO PAGAMENTO 

CLÁUSULA QUINTA – Apo" s o recebimento e instãlãçã�o do objeto, o processo serã"  instruí"do com ã
respectivã Notã Fiscãl e ã Fãturã devidãmente certificãdãs pelo setor competente ou documento
equivãlente com registro de despesãs devidãmente liquidãdã, observãndo-se ãindã, o cumprimento
integrãl dãs disposiço� es contidãs no Termo de Refere�nciã. 

CLÁUSULA  SEXTA  – Nã�o  serã"  efetuãdo  quãlquer  pãgãmento  ã0  empresã  Contrãtãdã  enquãnto
houver pende�nciã de liquidãçã�o dã obrigãçã�o finãnceirã em virtude de penãlidãde ou inãdimple�nciã
contrãtuãl.

CLÁUSULA SÉTIMA –  O pãgãmento serã"  efetuãdo no prãzo de ãte"  15 (quinze) diãs, contãdos dã
dãtã dã liquidãçã�o dã despesã.

CLÁUSULA OITAVA – Nã Notã Fiscãl deverã"  constãr o Bãnco, ãge�nciã e nu" mero dã contã-corrente
dã  contrãtãdã  onde  serã"  reãlizãdo  o  cre"dito  correspondente  ão  pãgãmento  do  objeto  destã
ãquisiçã�o.

CLÁUSULA NONA – Hãvendo erro  nã Notã Fiscãl  ou circunstã�nciã  que impeçã ã liquidãçã�o  dã
despesã,  ã0quelã  serã"  devolvidã  ão(s)  contrãtãdã(s),  pelo  responsã"vel  dã  ã" reã  Te"cnicã  e  o
pãgãmento  ficãrã"  pendente  ãte"  que  ã  contrãtãdã  providencie  ãs  medidãs  sãneãdorãs.  Nestã
hipo" tese, o prãzo pãrã pãgãmento iniciãr-se-ã"  ãpo" s ã regulãrizãçã�o dã situãçã�o ou reãpresentãçã�o
do documento fiscãl, nã�o ãcãrretãndo quãlquer o� nus pãrã o Municí"pio de Porto Velho/RO.
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CLÁUSULA DÉCIMA – A futurã contrãtãdã deverã"  ãpresentãr obrigãtoriãmente, junto com ã Notã
Fiscãl e ã Fãturã, ãs certido� es demonstrãndo suã regulãridãde fiscãl.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Trãnscorrido o prãzo estãbelecido pãrã fins de pãgãmento, desde
que ã Contrãtãdã nã�o tenhã concorrido de ãlgumã formã pãrã tãnto, o Municí"pio ficã obrigãdo ã
ãtuãlizãr os vãlores do de"bito, tendo por bãse ã dãtã do ãdimplemento dã obrigãçã�o ãte"  o efetivo
pãgãmento. Serã�o cãlculãdos por meio dã ãplicãçã�o dã seguinte fo" rmulã: 

EM = I x N x VP 
Onde: EM: Encãrgos morãto" rios; 
N: Nu" mero de diãs entre ã dãtã previstã pãrã pãgãmento e ã do efetivo pãgãmento; 
VP: Vãlor dã pãrcelã em ãtrãso; 
I: IGndice de compensãçã�o finãnceirã = 0,00016438, ãssim, ãpurãdo: 

I= i__
365

I=6/100
365

I=  0,00016438 

DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – Os objetos deverã�o ser entregue de umã so"  vez, nã�o serã"  ãceitã ã
modãlidãde pãrcelãdã, devendo ocorrer em ãte"  30 (trintã) diãs corrido ãpo" s o recebimento dã notã
de empenho. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Os  scãnners deverã�o ser entregues nã sede do IPAM, situãdo ã0
Av: Cãrlos Gomes, n.º 1645, bãirro Sã�o Cristo" vã�o,  Porto Velho – Rondo� niã,  telefone: (69) 3211-
1194, obedecendo rigorosãmente ão horã" rio dãs 8:00 ã0 s 14:00 horãs, ãcompãnhãdo dã notã fiscãl
correspondente.  A  empresã  deverã"  ãgendãr  ã  instãlãçã�o  dos  equipãmentos  junto  ão  o" rgã�o
requisitãnte, com o mí"nimo de 48 horãs ãntes de executãr ã instãlãçã�o dos mesmos. 

CLÁUSULA  DÉCIMA  QUARTA  –  No  recebimento  e  ãceitãçã�o  do  objeto  serã"  observãdã  ãs
especificãço� es  contidãs  neste  Termo  de  Refere�nciã  do  quãl  serã"  recebido  pelã  Comissã�o  de
Recebimento de Serviços e Mãteriãis, conforme ãrt. 73, inciso II, letrãs ‘ã’ e ‘b’, e ãindã, § 2º dã Lei
Federãl nº. 8.666/93, ã quãl se ãplicã subsidiãriãmente ã modãlidãde Pregã�o: 

ã)  PROVISORIAMENTE,  pãrã  efeito  de  posterior  verificãçã�o  dã  conformidãde  do  mãteriãl  –
bebedouros e suã instãlãçã�o com ã especificãçã�o exigidã; nos termos do Art. 73, II, “ã” e § 2°. 

b) DEFINITIVAMENTE, ãte"  5 (cinco) diãs u" teis, ãpo" s ã verificãçã�o dã quãlidãde e quãntidãde do
mãteriãl instãlãdo e consequente ãceitãçã�o. 
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c)  O  recebimento  proviso" rio  ou  definitivo  nã�o  exclui  ã  responsãbilidãde  civil  pelã  solidez  e
segurãnçã dã execuçã�o do objeto, nem e" tico-profissionãl pelã perfeitã entregã do objeto, dentro dos
limites estãbelecidos neste termo de refere�nciã.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – Os mãteriãis serã�o recebidos por umã Comissã�o de Recebimento,
que terã"  junto ã requisitãnte, ã incumbe�nciã de dentre outrãs ãtribuiço� es verificãr ã quãntidãde,
quãlidãde  e  ãdequãçã�o  dos  mãteriãis  entregues,  ãssim  como,  verificãr  se  os  mãteriãis  forãm
instãlãdos de formã corretã. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – Cãso os mãteriãis nã�o ãtendãm ãs exige�nciãs, lãvrãr-se-ã"  Termo de
Recusã, no quãl se consignãrã�o ãs desconformidãdes com ãs especificãço� es. Nestã hipo" tese, todo o
objeto em questã�o serã"  rejeitãdo, devendo ser refeito em tempo hã"bil pãrã que nã�o prejudique o
ãndãmento  dãs  ãtividãdes  dã  CONTRATANTE,  quãndo  se  reãlizãrã�o  novãmente  ãs  verificãço� es
constãntes  nos  itens  referenciãdos,  ficãndo  suspenso  o  pãgãmento  dã  notã  fiscãl/fãturã,  ãte"  ã
execuçã�o dãs correço� es necessã" riãs, sem prejuí"zo dã ãplicãçã�o dãs sãnço� es previstãs neste termo,
em virtude do decorrente ãtrãso de entregã que serã"  verificãdo pãrã ã hipo" tese. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – Sendo ãceitos e instãlãdos serã"  procedido o ãtesto nã Notã Fiscãl
ãutorizãndo o pãgãmento. 

CLÁUSULA  DÉCIMA  OITAVA  –  A Contrãtãnte  poderã"  rejeitãr,  no  todo  ou  em  pãrte,  o  objeto
contrãtãdo em desãcordo com ãs especificãço� es e condiço� es deste Termo de Refere�nciã. O prãzo
pãrã substituiçã�o dos mãteriãis rejeitãdos pelã Administrãçã�o, por ocãsiã�o do recebimento, serã"  de
05 (cinco) diãs corridos, contãdos dã dãtã de notificãçã�o do fãto. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – Ocorrerã"  por contã dã contrãtãdã todã e quãlquer despesã com frete e
demãis  provãs  exigidãs  por  normãs  te"cnicãs  oficiãs,  pãrã  ã  perfeitã  execuçã�o  do  objeto  deste
instrumento, cãso se fãçã necessã" rio. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – So"  serã"  reconhecidã ã entregã como reãlizãdã se os quãntitãtivos dos itens
dã notã fiscãl forem ãceitos. Se nã�o for entregue e instãlãdo o mãteriãl em suã totãlidãde ã notã
fiscãl  serã"  recusãdã,  ã  notã  ficãrã"  esperãndo  regulãrizãçã�o  e  ã  dãtã  de  entregã  serã"  ã  dãtã  do
“fechãmento do empenho” com ã execuçã�o do serviço como um todo, conforme solicitãdo. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – A Contrãtãdã deve cumprir todãs ãs obrigãço� es constãntes no
Editãl, seus ãnexos e suã propostã, ãssumindo como exclusivãmente seus os riscos e ãs despesãs
decorrentes dã boã e perfeitã execuçã�o do objeto e, ãindã: 

ã) Efetuãr ã entregã do objeto em perfeitãs condiço� es,  conforme especificãço� es,  prãzo e
locãl constãntes no Termo de Refere�nciã e seus ãnexos, ãcompãnhãdo dã respectivã notã
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fiscãl, nã quãl constãrã�o ãs indicãço� es referentes ã: mãrcã, fãbricãnte, modelo, procede�nciã
e prãzo de gãrãntiã ou vãlidãde; 

b) O objeto deve estãr ãcompãnhãdo do mãnuãl do usuã" rio, com umã versã�o em portugue�s
e dã relãçã�o dã rede de ãssiste�nciã te"cnicã ãutorizãdã; 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – Responsãbilizãr-se pelos ví"cios e dãnos decorrentes do objeto,
de ãcordo com os ãrtigos 12, 13 e 17 ã 27, do Co" digo de Defesã do Consumidor (Lei nº 8.078, de
1990);.

CLÁUSULA  VIGÉSIMA  TERCEIRA  –  Substituir,  repãrãr  ou  corrigir,  ã0 s  suãs  expensãs,  no  prãzo
fixãdo neste Termo de Refere�nciã, o objeto com ãvãriãs ou defeitos; 

CLÁUSULA  VIGÉSIMA  QUARTA  –  Comunicãr  ã0  Contrãtãnte,  no  prãzo  mã"ximo  de  24  (vinte  e
quãtro) horãs que ãntecede ã dãtã dã entregã, os motivos que impossibilitem o cumprimento do
prãzo previsto, com ã devidã comprovãçã�o. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA – Sã�o obrigãço� es dã Contrãtãnte ãs resultãntes dã observã�nciã dã
Lei 8.666/93 e ãs descritãs nos subitens ãbãixo. 

ã) Receber provisoriãmente o bem, disponibilizãndo locãl, dãtã e horã" rio. 

b) Verificãr, no prãzo fixãdo, ã conformidãde dos bens recebidos provisoriãmente com ãs 
especificãço� es constãntes do Editãl, deste Termo de Refere�nciã e dã propostã, pãrã fins de 
ãceitãçã�o e recebimento definitivo. 

c) Exigir o cumprimento de todãs ãs obrigãço� es ãssumidãs pelã Contrãtãdã. 

d)  Prestãr  ãs  informãço� es  e  os  esclãrecimentos  que  venhãm  ã  ser  solicitãdos  pelã  
Contrãtãdã. 

e) Notificãr ã Contrãtãdã por escrito dã ocorre�nciã de eventuãis imperfeiço� es no objeto  
fornecido, fixãndo prãzo pãrã ã suã correçã�o.

f) Efetuãr os pãgãmentos no prãzo previsto. 

g)  Acompãnhãr  e  fiscãlizãr  o  cumprimento  dãs  obrigãço� es  dã  Contrãtãdã,  ãtrãve"s  de  
comissã�o/servidor especiãlmente designãdo.
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DAS PENALIDADES

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA –  Ale"m dãs sãnço� es previstãs no item 12  Termo de Refere�nciã –
Anexo I deste Editãl, comete infrãçã�o ãdministrãtivã, nos termos do ãrtigo 48 dã Lei nº 16.687, de
2020, o licitãnte/ãdjudicãtã" rio que: 

ã) Nã�o ãssinãr o contrãto ou ã ãtã de registro de preços; 
b) Nã�o entregãr ã documentãçã�o exigidã no editãl;
c) Apresentãr documentãçã�o fãlsã;
d) Cãusãr o ãtrãso nã execuçã�o do objeto;
e) Nã�o mãntiver ã propostã;
f) Fãlhãr nã execuçã�o do contrãto;
g) Frãudãr ã execuçã�o do contrãto;
h) Comportãr-se de modo inido� neo;
i) Declãrãr informãço� es fãlsãs; e cometer frãude fiscãl.

DA SUBCONTRATAÇÃO 

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA – Nã�o serã"  ãdmitidã ã subcontrãtãçã�o do objeto licitãto" rio.

DA RESCISÃO 

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA – A inexecuçã�o totãl ou pãrciãl deste contrãto ensejã ã possibilidãde
de suã rescisã�o,  ã  crite"rio  dã  Administrãçã�o,  conforme  disposto  nos  ãrtigos  77 ã  80 dã Lei  nº
8.666/93. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A  rescisã�o  deste  contrãto  serã"  formãlmente  motivãdã nos  ãutos  do
processo, ãssegurãdo o contrãdito" rio e ã ãmplã defesã, e poderã"  ser: Determinãdã por ãto unilãterãl
e escrito dã Administrãçã�o, nos cãsos enumerãdos nos incisos I ã XII e XVII do ãrtigo 78 dã Lei
mencionãdã,  notificãndo  se  o  CONTRATADO  com  ã  ãntecede�nciã  mí"nimã  de  30  (trintã)  diãs;
Amigã"vel,  por ãcordo entre  ãs pãrtes,  reduzidã ã termo no processo licitãto" rio,  desde que hãjã
convenie�nciã pãrã ã Administrãçã�o; Judiciãl, nos termos dã legislãçã�o vigente sobre ã mãte"riã.

DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA

CLÁUSULA TRIGÉSIMA – O prãzo de gãrãntiã do objeto, contrã defeitos de fãbricãçã�o, deverã"  ser
de,  no  mí"nimo,  12  (doze)  meses,  ã  contãr  do  recebimento  definitivo  pelã  ãdministrãçã�o,  pãrã
reposiçã�o de peçãs, mã�o de obrã, suporte, sem o� nus ãdicionãl pãrã ã Contrãtãnte. 
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PRIMEIRO PARÁGRAFO -  O tempo de ãtendimento deve ser de, no mã"ximo, 72 (setentã e duãs)
horãs  ã  contãr  com  ã  dãtã  de  ãberturã  do  chãmãdo,  pãrã  operãcionãlizãçã�o  do  equipãmento
defeituoso. 

SEGUNDO  PARÁGRAFO  –  A  gãrãntiã  deverã"  cobrir  quãlquer  defeito  de  projeto,  fãbricãçã�o,
montãgem, desempenho e de instãlãçã�o dos equipãmentos, quãndo em condiço� es normãis de uso e
mãnutençã�o de ãcordo com o prãzo referenciãdo. 

TERCEIRO  PARÁGRAFO  –  A  ãssiste�nciã  te"cnicã  deverã"  ser  reãlizãdã  preferenciãlmente  no
municí"pio de Porto Velho/RO, devendo ã licitãnte ãpresentãr em suã propostã ã rãzã�o sociãl,  o
endereço e telefones pãrã contãto, dã ãutorizãdã ã prestãr ãssiste�nciã te"cnicã de ãcordo com os
mãnuãis e normãs te"cnicãs especí"ficãs do fãbricãnte. 

QUARTO  PARÁGRAFO  –  Durãnte  o  prãzo  de  vige�nciã  dã  gãrãntiã,  os  equipãmentos  que
ãpresentãrem ví"cios, defeitos ou incorreço� es, deverã�o ser repãrãdos e corrigidos pelã ãssiste�nciã
te"cnicã ãutorizãdã, sem o� nus pãrã o IPAM, no prãzo mã"ximo de 05 (cinco) diãs u" teis, ã contãr dã
notificãçã�o. 

QUINTO PARÁGRAFO – Durãnte ã vige�nciã do prãzo de gãrãntiã, ã Contrãtãdã deverã"  substituir,
temporãriãmente, o equipãmento defeituoso por um iguãl, sem o� nus ãdicionãis pãrã ã Contrãtãnte,
no cãso de o repãro nã�o ocorrer em ãte"  5 diãs u" teis. Deverã"  substituí"-los definitivãmente no cãso de
ultrãpãssãr 30 diãs, exigindo-se neste u" ltimo que o equipãmento sejã novo, de mesmo modelo ou
superior. 

SEXTO  PARÁGRAFO  –  Quãisquer  custos  de  deslocãmento  entre  ã  sede  dã  Contrãtãdã  e  ãs
instãlãço� es  dã  Contrãtãnte,  sejã  trãnsporte  de  te"cnicos  ou  de  equipãmentos  pãrã
repãro/substituiçã�o, correrã�o por contã dã Contrãtãdã.

SÉTIMO PARÁGRAFO - O equipãmento que, no perí"odo de ãte"  180 (cento e oitentã) diãs contãdos
ã pãrtir do recebimento definitivo, ãpresentãr defeitos sistemã" ticos de fãbricãçã�o, ví"cios ou defeitos
ocultos que o tornem impro" prio ão uso ã que e"  destinãdo, ou diminuãm-lhe o vãlor, ou ãindã forã
dãs  especificãço� es  contrãtãdãs,  devidãmente  comprovãdos  pelã  freque�nciã  de  mãnutenço� es
corretivãs reãlizãdãs em ãssiste�nciã te"cnicã ãutorizãdã, deverã"  ser substituí"do no prãzo mã"ximo de
30 (trintã) diãs. Este prãzo serã"  contãdo ã pãrtir dã u" ltimã mãnutençã�o corretivã reãlizãdã pelã
ãssiste�nciã, dentro do perí"odo suprãcitãdo. 

OITAVO  PARÁGRAFO  –  As  substituiço� es  de  peçãs/ãcesso" rios  e  ã  mã�o-de-obrã,  quãndo  dãs
reviso� es  em  gãrãntiã,  estãrã�o  sujeitãs  ã0 s  obrigãço� es  prãticãdãs  no  mercãdo,  nos  termos  dãs
legislãço� es pertinentes e subsidiã" riãs. 

DO DIREITO DA ADMINISTRAÇÃO 
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CLÁUSULA  TRIGÉSIMA PRIMEIRA –  A fãltã  de  cumprimento de quãlquer  clã"usulã  ou simples
condiço� es do Contrãto poderã"  ãcãrretãr ã suã rescisã�o mediãnte pre"vio ãviso.  Contudo,  o IPAM
poderã"  rescindir o Contrãto independentemente de ãviso ou notificãçã�o judiciãl ou extrãjudiciãl,
nos seguintes cãsos: 

ã) Concordãtã, fãle�nciã ou instãurãçã�o de insolve�nciã civil dã Contrãtãdã; 
b) Dissoluçã�o dã sociedãde e, 
c)  Inãdimple�nciã  dã  Contrãtãdã  em  mãnter  todãs  ãs  condiço� es  de  cãdãstrãmento  e  
ocorre�nciã dãs demãis situãço� es exigidãs nã dispensã.

DA FISCALIZAÇÃO 

CLÁUSULA  TRIGÉSIMA  SEGUNDA  –  Nã  formã  do  que  dispo� e  o  ãrtigo  67  dã  Lei  Federãl  n.º
8.666/93 e suãs ãlterãço� es, ficã designãdo ã comissã�o de recebimento e fiscãlizãçã�o de mãteriãis e
serviços, pãrã ãcompãnhãr ã execuçã�o e fiscãlizãr o presente Contrãto. 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

CLÁUSULA  TRIGÉSIMA  TERCEIRA  – A  Contrãtãdã  ãssume  exclusivã  responsãbilidãde  pelo
cumprimento de todãs ãs obrigãço� es decorrentes dã entregã dos mãteriãis deste Contrãto, sejã de
nãturezã trãbãlhistã, previdenciã" riã, civil ou fiscãl, inexistindo solidãriedãde do IPAM relãtivãmente
ã estes encãrgos, inclusive os que eventuãlmente ãdvierem de prejuí"zos cãusãdos ã terceiros. 

DO FORO 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA –  As pãrtes contrãtãntes elegem o Foro dã comãrcã de Porto
Velho – RO, como u" nico competente pãrã dirimir ãs questo� es que porventurã surgirem nã execuçã�o
do presente Contrãto, com renu" nciã expressã por quãlquer outro, por mãis privilegiãdo que sejã. 

E, por estãrem ãssim justos e contrãtãdos, ãssinãm este instrumento em 02 (duãs) viãs de iguãl teor
e formã, pãrã um so"  efeito, pãrã que se produzã o efeito legãl e jurí"dico. 

CONTRATANTE 
Diretor-Presidente 
Procurãdorã-Gerãl 

CONTRATADA 
Representãnte dã Empresã 

TESTEMUNHAS 
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